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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 103, de 02 de maio de 
201 1, que renova a permissão o~itorgada a Fênix Rádio FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
m~inicípio de Ipameri, Estado de Goiás. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

Sei~hores Membros do Coiigresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifisão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria na 663, de 3 1 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n q 8 9 ,  de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria 11939, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria nQ75, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão'Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.110, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
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15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 2010 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria nQ 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria 11-62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., no iilunicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n q  01, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria nqO6,  de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n q  09, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n" 110, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n q  12, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

3 1 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 13 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria nQ41, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n q 4 5 ,  de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria n" 298, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria $2299, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1"e agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



DOCUMENTO ASS!wl Ei.E?~j..i:~:$$~.j~ - CONFERE COtd <.-:i,. - 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no. 
53 000.023298/2008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à FÊNIX -10 
FM LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Ipameri, Estado de Goiás, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à FÊNIX RÁDIo FM LTDA., pela Portaria no 473, de 29 de 
setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro de 1988, e renovada 
pela Portaria no 29, de 18 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril de 
1999, referendada pelo Decreto Legislativo n q 5 6 ,  de 2001, publicado no Diário Oficial da União 
de 28 de maio de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços dc 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nG 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-03 ,DE 0 2  2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, rio uso de suas 
atribuições, coiiforine o disposto iio art. 5" da Lei li" 5.785, de 23 de jurilio de 1972, e rio art. 6", inciso 11, 
do Decreto. nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Adniinistra~ivo 
n33000.023298/2008, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei ri" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de setembro de 2008, a permissão outorgada a FÊNIX 
RÁDIO FM LTDA., pela Portaria no 473, de 29 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial ila 
União de 30 de setembro de 1988, e renovada pela Portaria 112 29, de 18 de inarço de 1999, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de abril de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo 112 156, de 2001, 
publicado no Diário Oficial da União de 28 de maio de 2001, para executar, sem direito de exclusi~iidacle, 
Serviço de Radiodifusão Soiiora em Frequência Modulada, no Município de Ipameri, Estado de Goiás. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão c~ija outorga é reiiovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecornuiiicações, leis subseqiierites e seus regiilameiitos. 

Art. 3" Este ato soineiite produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L ~ A  
Ministro de Estadc das Comunicações 





S ~ R V I Ç O  PÚBLZCO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AVDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO OESTE E SUL 

Despacho: $062 12008 

Referência.: No 53000.02329812008. 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA INTEMPESTIVA. 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a FENIX RÁDIO LTDA, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do etente processo administrativo. 

Brasilia, 22 d ulho de 2008. e CI 
MARIA SALETE B ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a Mertura de processo conforme proposto. 

COORDENADO~~A) - GERAL 
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 102, DE 11/04/08 



SOLICITAÇÃO DE ABERTURA E 
ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A: SEDAP, 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual/estatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
(W) Renovação de Outorga iiChrWp LYi 

í '  ( ) Assentimento Prévio, 
em nome da entidade interessada; 
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b) anexação do Documento n. 1- (original em 
anexo), ao processo de 

) Alteração contratual/estatutária simples 
) Transferência de Outorga 
) Renovação de Outorga 
) Assentimento Prévio 

da entidade interessada, 

Brasília, &I O---\ -- 12% 2, 



< < , ~ , 
' < '  

EXCELENT~SSIMO SENHOR 
DOUTOR HÉLIO COSTA 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES :a!:.ji$-fcg!!:i g,*, 2 I ; I : I ~ : ~ ~ I ~ ~ ~ ; : ~ ~ . ~ ; C ~ ~ ~  

mt:>i p:i -. .>i. .AiL..', - 3 F  

FENIX RÁDIO FM LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 

01.827.87210001 -90, com sede na Praça da Liberdade, n.O 

25, na cidade de Ipameri, Estado de Goiás, neste ato 

representada pelo seu sócio administrador PAULO 

ROBERTO DE ABREU CHAGAS, tendo em vista o 

disposto no artigo 3.' do Decreto n.O 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983, requer de Vossa Excelência se digne 

apreciar e submeter à decisão da autoridade competente o 

presente pedido de renovação, por novo período, da 
-- 

permissão que lhe foi outorgada pelzPortaria n.O 473, de 

2910911 988, DOU de 30/0911988 e renovada para o período 

199812008 pela Portaria n.O 29, de 18/03/1999, DOU de 

26/04/1 999 e Decreto Legislativo n.O 156, de 25/05/2001, 

DOU de 28/05/2001, para explorar o serviço de 

radiodifusão em freqüência modulada na localidade de 
--_--_i-- 

_/- 

Ipameri, Estado do Goias. 
-------=-- 

- -- 
,--------- 

Ipameri, G a 2 9  de maio de 2008. 

PAULO R 

Sócio Administrador 





FENIX RÁDIO FM LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 

01.827.872/0001-90, com sede na Praça da Liberdade, n.O 

25, na cidade de Ipameri, Estado de Goiás, neste ato 

representada pelo seu sócio administrador PAULO 

ROBERTO DE ABREU GHAGAS, declara atender em sua 

I 
programação o cumprimento da finalidade constitucional de 

promover a cultura nacional, regional e local, assim como 

do estímulo mínimo à produção independente em relação 

ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da 

Constituição Federal. 

Ipameri, GO, 29 de maio de 2008. 

q 

1 

PAULO R AGAS 
Sócio Administrador 



FENIX RÁDIO FM LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 

01.827.87210001-90, com sede na Praça da Liberdade, n.O 

25, na cidade de Ipameri, Estado de Goiás, neste ato 

representada pelo seu sócio administrador PAULO 

ROBERTO DE ABREU CHAGAS, declara conhecer e 
i adere as cláusulas que regulam os serviços de 

radiodifusão, nos termos da alínea "a", 1.O, do art. 3O do 

Decreto n.O 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Ipameri, GO, 29 de maio de 2008. 

Sócio Administrador 



FENIX RÁDIO FM LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 

01.827.87210001-90, com sede na Praça da Liberdade, n.O 

25, na cidade de Ipameri, Estado de Goiás, neste ato I , 

representada pelo seu sócio administrador PAULO i 

ROBERTO DE ABREU CHAGAS, declara para os devidos 
11 

fins de direito que a permissionária FENIX RÁDIO FM LTDA., 1' 
não infringe o parágrafo 5O do artigo 220 da Constituição 

Federal. 

Ipameri, GO, 29 de maio de 2008 

PAULO R 

Sócio Administrador 



FENIX RÁDIO FM LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 

01.827.87210001-90, com sede na Praça da Liberdade, n.O 

25, na cidade de Ipameri, Estado de Goias, neste ato 

representada pelo seu sócio administrador PAU L0  

ROBERTO DE ABREU CHAGAS, declara atender em sua 

programação as normas atinentes a propaganda comercial 

de tabaco, bebidas alcoólicas,, agrotóxicos, medicamentos 

e terapias, conforme as disposições constitucionais, nos 

termos do artigo 220, § 4O, da Constituição Federal e legais 

conforme Lei n.O 9.29411996, que regem a matéria. 

Ipameri, GO, 29 de maio de 2008. 

PAULO RÓBERTO DE ABREU CHAGAS 
Sócio Administrador 



FENIX RÁDIO FM LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 

01,827.87210001 -90, com sede na Praça da Liberdade, n.O 

25, na cidade de Ipameri, Estado de Goiás, neste ato 

representada pelo seu sócio administrador PAULO 

ROBERTO DE ABREU CHAGAS, declara que o próprio 

I I administrador devidamente aprovado pelo Ministério das I I 

Comunicações é o responsável pela gestão das atividades, I 

I 

I /  
pela área editorial e pela direção da programação, sendo 

anexada cópia da carteira de identidade, comprovando a 

nacionalidade brasileira. 

Ipameri, GO, 29 de maio de 2008. 

PAULO R ~ B W T ~  DE A ~ R E U  C H A ~ A S  
Sócio Administrador 





FENIX RÁDIO FM LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 

01.827.87210001-90, com sede na Praça da Liberdade, n.O 

25, na cidade de Ipameri, Estado de Goiás, neste ato 

representada pelo seu sócio administrador PAU L0  

ROBERTO DE ABREU CHAGAS, declara atender em sua 

programação o cumprimento aos valores éticos e sociais 

da pessoa e da família, nos moldes do artigo 221, IV, da 

Constituição Federal. 

Ipameri, GO, 29 de maio de 2008. 

Sócio Administrador 



FENIX RÁDIO FM LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 

01.827.87210001-90, com sede na Praça da Liberdade, n.O 

25, na cidade de Ipameri, Estado de Goiás, neste ato 

representada pelo seu sócio administrador PAULO 

ROBERTO DE ABREU CHAGAS, declara atender em sua 

i )  programação os seguintes percentuais: 1) máximo de 25% 1; 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda 1 
comercial; 2) mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 

reservado para o serviço noticioso; 3) transmissão de 5 

(cinco) horas semanais de programas educacionais. Segue 

em anexo, cópia da grade de programaçao. 

Ipameri, GO, 29 de maio de 2008. 

f 

\ 

PAULO O DE ABREU CHAGAS 
Sócio Administrador 



I0 FM LTDA 
-90 lnsc. Munic.: 20418 

100.5 Mhz Praça da Liberdade ri0 25, Centro - Ipamerí / 60 CEP 75780-000 
11A.1R1- 50 Fo~ie/Fax: (64) 349 1-3646 EMAIL: fenixhi@brturbo.coin.br 

PROGRAMAÇÃO SEMANAL: 

- Programa Manhã Sertaneja (das 05hOOrnin às 09h00min horas) 

Características/Formato: Musical Sertanejo 

- Programa Rádio Notícia (das 09h00min as 1 lh00min horas) 

Características/Formato: Noticioso local, regional e nacional. 

- Programa Falando de Esportes (das 1 lho0 min às 12h00 min) 

Características/Formato: Noticioso Esportivo 

- Programa Love Memores (das 12h00 min às 13h00 min) 

Características/Formato: Musical romântico 

- Programa Interativo (das 13h00 min às 16h00 min) 

Características/Formato: Musical variado 

- Programa Sertanejo Bom Demais (das 16h00 min às 18h00 min) 

Características/Formato: Musical Sertanejo 

- Programa A Hora da Roça (das 18h00 min as 19h00 min) 

Características/Formato : Musical Sertanejo de Raiz 

- Programa A Voz do Brasil (das 19h00 min às 20h00 min) 

- Programa Interligação (das 20h00 min às 23h00 min) 

Características/Formato: Musical variado voltado a MPB 



FÊNIX IO FM LTDA 
CNPJ: O 1  827 -90 Insc. Munic.: 20418 

100.5 uhz Praça da Liberdade no 25, Centro - Ipan~erí / GO CEP 75780-000 
I ? A I E E l  -=O Forie/Fax: (64) 349 1-3646 EMAIL: fenixfm@brlurbo.co~n~b & L  

- Programa Love Hits (das 23h00 min às 00h00 min) , p . : ! ~  &""io $ 

CaracterísticasIFormato: Musical romântico 

- Programa Fênix na madrugada (das 00h00 min às 05h00 min) 

Características/Forrnato: Musical variado 

Observações: 

1) Os blocos comerciais têm a duragão aproximada de 4 minutos 
cada, inseridos de 20 em 20 minutos; 

2) A cada 60 minutos são inseridas notícias locais, regionais e 
nacionais com duragão e 3 minutos cada bloco. 

3) "Educação é aqui" - são dicas relativas a língua portuguesa, 
economia, tecnologia, preservagão do meio ambiente, história, 
geografia, agropecuária, etc.. ., sendo inseridas durante cada 
programa, no total de 5 horas semanais. 

- P ~ G R A M A Ç Ã O  DE FIM DE SE 

SABADO: 

-Programa Manhã Sertaneja (das 05h00 rnin às 09h00 min) 

CaracterísticasIFormato: Musical Sertanejo (destaque especial aos 
artistas locais e regionais) 

-Programa Manhã Total (das 09h00 rnin às 12h30min) 

Características/Formato: Musical variado 

-Programa Especial 100,5 (das 12h30 rnin às 14h00min) 

CaracterísticaslFormato: Musical variado 



FÊNIX F~~~ FM LTDA 
CNPJ: 0 1 827 8721000 1-90 Insc. Munic.: 204 1 8 

100.5 M ~ Z  P r a p  da Liberdade no 25, Centro - Ipamerí / C 0  CEP 75780-000 
IFAmCRI -90 FoneJFax: 164) 349 1-3646 EMAIL: fenixfi~l@brturbo.com.bs 

-Programa Melhor de Três (das 14h00 rnin às 16hOOmin) 

CaracterísticasíFormato: Musical variado 

-Programa Sabadão Sertanejo (das 16h00 rnin às 20hOmin) 

CaracterísticasíFormato: Musical sertanejo 

-Programa Sabadão Sertanejo (das 20h00 min às 21hOOmin) 
CaracterísticasíFormato: Musical sertanejo 

-Programa Interligação (das 2 1 h00 min às 23 h00min) 

Características/Formato: Musical variado 

-Programa Love Hits (das 23h00 rnin às 00hOOmin) 

Características/Formato: Musical romântico 

-Programa Fênix na Madrugada (das 00h00 rnin às 05hOOmin) 

Características/Formato: Musical variado 

DOMINGO 

-Programa Sertanejo Raiz (das 06h00 min as 09hOOmin) 

Características/Formato: Sertanejo raiz (destaque especial aos 
artistas locais e regionais) 

-Programa Musical Fênix (das 09h00 min às 05hOOmin) 

Características/Formato: Musical variado 

-Programa Futebol Amador (das 10h00 rnin às 12hOOmin) 

Características/Formato: Transmissão de futebol amador local 

-Programa Futebol Profissional (das 16h00 min às 18hOOmin) 

Características/Formato: Transmissão do campeonato estadual. 



LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR PRINCIPAL 

INTERESSADO 
a) Nome: Fênix Rádio FM Ltda. 
b) Logradouro: Praça da Liberdade, 25 
c) BairrolCEP: Centro - 75780-000 
d) LocalidadelUF: IpameriIGO 

ENSAIO 
a) Motivo: Renovação da Outorga 
b) Logradouro: Morro da Embratel 
c) LocalidadeIUF: IpameriIGO 
d) Data: 23-05-2008 

FABRICANTE 
a) Nome: Lys Eletronic Ltda. 
b) Logradouro: Rua Saturno, 45 
c) BairrolCEP: Vigário Geral - 21241-150 
d) LocalidadeIUF: Rio de JaneirolRJ 

FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 
Principal 

5.1 - Freqüência: 
a) nominal : 1002.500.000 
b) medida em ambiente normal: 100.500.070 
c) inexistência de câmara térmica 

5.2- Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, 
para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 





6- OBSERVACÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR a 

16.1- Placa de identificação: I 
I Fabricante: Lys Eletronic Ltda. I 
(Modelo: FM-1000-E 
I Data de fabricacGo: Jan19O I 
No. de Série: 090036 
Potência nominal: 1 .O kW 

Consumo: 2.900 VA 
Homoloaacão: 0420187 
6.2- Medidores do estágio final de RF 
Corrente de  laca: 600 mA 
Tensão de Placa: 2.900V 
Potência de Saída Incidente: 1000W 
Potência de Saída Refletida: 8W 

7- l~xistência de tomadas de amostras de RF.  ara: I 

8- (Existência de dispositivos de segurança pessoal: 1 
Ia- de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensao: sim I 1 b- gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato 
Idos o~eradores. interliaadas e conectadas à terra: sim I 

le- resistores de sanaria: sim I " 
f- dispositivos para ajustar tensões e sintonia com todas as portas fechadas: sim 
g- proteção para a fonte de alimentação de alta tensão: sim 







Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que FÊNIX RÁDIo FM LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, utilizando o canal 263, freqüência de 100,5 MHz, na 
localidade Ipameri, Estado de Goiás, encontra-se com as suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n." 88.066, de 26 
janeiro de 1983. 

BrasíliaíDF, 26 de maio de 2008. 

CREAIDF n," Nacional 070234253-0 CPF n." 048455 107-82 
CPF n." 116361731-87 



$*:>m--a CREA-DF {( CONSELHO RE_GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

w9 , ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 
$ Registro de Contrato sob a forma de Amtaqão de Responsabiidade Tecn~ca - Let Federal n o 6 4sM7 

RESPONSAVEL TÉCNICOICONTRATADO 
2 Nome do profissional 

CONTRATANTE 
15 Nome do wniraiante (pessoa fisica ou juridica)' 1 18CPFICGC: 

FÊNIX RÁDIO FM LTDA. 01 82787210001 -90 
17 Endereço para wrrespond0ncia: 18 CidadeRIF: 19 CEP: 20 Telefone: 

PRAÇA DA LIBERDADE, 241 IPAMERIIGO 73780-000 
21 Nome do proprietário da obralserviço: 22 CPFICGC: 23 Telefone: 

PAULOROBERTODEABREUCHAGAS 

24 iioo do reaisiro da ART: 1 25 Característica da ART: 
xu ~onnã l  
O Compiementaçáo 
O Subsüiuicáo 
õ ~egulari&çáo 

29 Endereço da obra ou serviço: 

O Projeto I 1" 
DESCRIÇAO DA OBRA OU 

I 20 Pariianado: 
X O  lndi2dual 
O Equipe I -- - -  

1 048455107-82 
SERVIS0 CONTRATADO 

I 27 vinculo do ~rofissionai I 

I X U  Autónomo 
O Empregado 
O Sócio 

28 Smiaçáo da obralserviça 1 X O  Não lniciada(o) 

,.' ..'..<C I O CargolFunçáo I I Õ Obra Própria I 
1 30 CidadeIUF: k: DA EMBRATEL I IPAMERIIGO 

1 32 Telefone I 33 Valor da obralserviços 1 34 Valor dos honoranos 35 Prazo de execuçáo 

27/05/2008 
41 Objeto da obra ou serviço, descrito conforma o conirato: 

LAUDO ENSAIO DE EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DA ESTAÇAO TRANSMISSORA DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA, NA LOCALIDADE DE IPAMERIIGO. 

73.780-000 
36 inicio das Atividades: 

I I I I I I I I I I 
47 Observações Complerhentares: 

37 N.' Pavimentos: 38 Area iniual: 
R$500,00 
39 Area de Aescimo: 

7 DIAS 
40 Area Total: 





CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FENIX RADIO FM LTDA 
CNPJ: 01.827.872/0001-90 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham 
a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito 
(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

- Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:59:41 do dia 29/05/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/06/2008. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço http://www.anat_el.~v.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

Nome: FENIX RADIO FM LTDA 
CNPJ: 01.827.872/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere- 
se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de Julho 
de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou transformação de entidade ouhde sociedade empresária ou 
simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 'de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e 
a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

i i 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007 

Emitida em 11/01/2008. 
Válida até 09/07/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA EGS~NBM~GA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF' 

Inscrição: 01827872/0001-90 
Razão Social: FENIX RADIO FM LTDA 

Nome Fantasia: FENIX FM 
Endereço: PÇA DA LIBERDADE 25 / CENTRO / IPAMERI / GO / 75780-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/05/2008 a 10/06/2008 

Certificação Número: 2008051217060645434810 

Informação obtida em 12/05/2008, às 17:06:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



, . ,i,>?,. . . 
m-S,s.;. 

:, B~~INISTÉR~B DA F A E N B A  
. $3i ;aaa , ; - l i la - ;a  4 a a  i J-? ==.-a&*# =. *I,-l;=.,-l 

r ~ w ~ ~ i c s u w i i a - U ~ i ã i  ucs i areliida l u a b i w i i a l  

. E E R ~ D A ~ ~  cEN4zMTA F.ssiT;v& ;eoF$ EEEiT-TG pE NEGATIVA 

DE DÉBITQS RELATIVOã AOS TR1RUWS ff DERAlâ E A DIVIDA ATIVA DA UNIAQ 

- i ~ 5 c a C I ~ v M . i I ~  ~ ~ ~ ~ ~ t ! ~ ~ +  e V .4ivt,i+,-. ui,GiiV 68 a Fozen& Nacional cobra: e inxcieve: qga{sqger dc:íd~s de  

respsnsabiii~bde do sujeito passivo acima ideni~ficado que viersrn a ser apuradas, 4 ceTii41cado que: 

. . .  
4 ,  ccnctaa &&bRos raiati$:~s 8 t:ib&os sdmi"istradss peja Secp&afia da Receita Fed-r-i -. -. do 

Bmsii (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. i51 da Lei n" 5.i72, d e  25 d e  
og i~bre  A 966 - códigtf ?riY&j+jy >!zcjgzs! (-C-TN); e 

2. cfifistam no-, sjst~mas da iFocur&o:ja-eer-f da Fazenda i\jacionaj (FGFi4) , .  dgbiific ..V- insc$tr)- ,.i.a 

em Divida 4 . i l .d~  da Uriiüo com exigibihdade stjspznsa, rios termos do att. i51 do CIN, e d  
gacsntidcs í;~? yv;ihgrz em pmcessos ds  exec~.;-ze fiscaj. 

Esta ce"idãfi, ein&ja 2 , ~  fiome da !nairiz 5 válida paia todas o , ~  -,gos fl i jsi~, refere-se 
exçiusitrumente à situação do sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN, não abrar-tgewlo as . .. . . . con t r Í á~ iq6~  previdenaar!as e a s  contribuiq6ps riavicizisj por lei, a terceirasj !nc!usiue as inscritas em 
D .VI,-., p .:-?- /&.e da Inse tu i~  Macia.!al rf~3 f egiirn Sacia! {INSS), tihjeti de cegid8a ~~pec i f i ca=  

k aceiÍaq5~ d e s k  cerlidao esta condicionada a venficaç8o d e  sua aiienticidade na iniernet, nos 
endereces <http.!lww receita fa7enda gov hr> nu <http.!lvv?fJw pgfn fa7enda gov hr> 

Cei3id8o emitida cuin base na FõTtaria Zõnjunia PGFNiRFB n" 3,  de 82iG5E007 
Emitida às 09:02:39 do dia ?311212007 <hora e data de Brasilia-. 
'\i&iids &i. 1 g/g@zsQFJ. 
Cádigo de c~n . t r~ !e  da certidiio: 364E.Y751.78A! .lBA8 

F)baey.zçSyç p,Fo: 
'OPTANTE PELO PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES, LEI No 10.684/2003 

I 
a Preparar página 

oãra impressa' 



Estado de Goiás 
Secretaria de Fazenda 
Gerencia Executiva de Recuperacao de Creditos 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

:*.;:z;6\ 8- 
i (""fi$ 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA _ wL 

NR. CERTIDÃO: No 3269558 . . 

NOME: 
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 

CNPJ : 
01.827.872/0001-90 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NA0  CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a 
alinea 'b' do inciso I1 do artigo 2, ambos da I N  nr. 405/1999-GSF, de 16 de de 
dezembro de 1999, alterada pela I N  nr. 82812006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda 
Publica Estadual, nos termos do inciso I11 do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2 1  de junho 
de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 30 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.551.682.864 EMITIDA VIA INTERNET 

- 

CEI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 12 MAIO DE 2008 HORA: 17:22:27:4 



g%%p 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS 

DADOS DO CONTRTBUINTE 

NOME FENIX RADIO FM LTDA. 

CNPJICPF 1827872000190 INSCRIÇAO MUNICIPAL 30850 

ENDEREÇO RUA MIGUEL DAVID COSAC Nr , PRACA DA LIBERDADE Qd Lt Bairro 
CENTRO Cidade - 

Certifico para os fins de direito que o Contribuinte acima citado, até esta 
data, esta quite com os tributos Municipais. 

Ressalva: 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Municipal cobrar quaisquer 

dividas de responsabilidade do contribuinte acima citado, que vierem a ser apurados 
mediante futura verificação. 

Validade até quinta-feira 26 de junho de 2008 

Emitido em terça-feira 27 de maio de 2008 as 15:40: 13 

Codigo de Validação 1058810591 
, 1 



GRCSU - Guia de Recolhimento ontribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade Codigo da Entidade Sindical 
SINDICADO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO DO ESTADO DE GOI 

fi 1 Endereço 
v 1 AV. MUTIRAO 

BairroIDislrilo j , SETOR MARISTA 
- - 

.-4 

Dados do Contribuinte 18 *, 
I NomelRazão SociallDenominação Soc~al / CPFCNPJlCodigo do Conlribunle 

'6 
1 FENIX RADIO FM LTDA 01.827.87210001.90 

i 
- - -  

- Dados de Referência da Contribuição 
Cskgoria 

BairrdDistrilo 
CENTRO - -- 

Dados da Conbibuição 
I (=)Valor do Documento 

Complemento Endereço 
PÇ DA LIBERDADE 
- - -- --- 

Niimero 
25 

Cidade/Município 
IPAMERI 

, ----- - -_i 

I Total Empregados - Estabelecimento I 

1 X 1 PalronaVEmpregador [ ] Empregados [A Prof Liberal Autónanos 1 9 5 , 4 2 1  

/ MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

i 

UF 
GO 

/ Capilal Social - Empesa R$ 5 . 0 ~ l  , O L ~  L - - -- 

(=)Valor Cobrado 

- -- --- 
JS,42 

Gódigo Alividade 
941 

Nosso Numero 
018278720001 

/ Capilal Social - Eslabelecimento 1 Total Remuneração -Contribuintes ( (-)Outras Deduções I 

I 

NO Empregados Contribuintes 

Valor do Docurnenlo 

(-)Oescontol&alimenlo I 
I 

Data Vencimento Exercício 
16M512008 2004 

1 Aulenlicação Mecânica 1 

1.0 r ,  o ,  005575-3 
L OCAi.IUADE : IPAMERI 
AG, VINCULADA: 1239 

725 i 

-6 

HORA 

TERM 002360 

COMPROVAN'K PAGAMENTO DE 
CONTIIIBUIÇÂO SINDICAL . 

DATA DE VENCIMENTO: 16/05!20Q8 
VALOR DO PAGAMENTO: '35,42 

137-5300'34613-6 

VIA 00 CLIENIE 



CA GRCSU - C ia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

\ 

(=) Valor Cobrado 

~ a d o s  da Entidade Sindical 
a! ." 

g Nome da Entidade Cddigo da Entidade Sindical 

2 SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST GO 000.000.1401 9-8 
2 -~ndereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
8 AV MUTIRAO 2241 SL2 ED ERIK 00.1 15.43610001-26 

1 

5 
r 

Dados de Referência da Contnbuicão Dados da Contribuiqào 

Autenticação Mecânica 

Categoria a PatronallEmpregador Empregados Prof. Liberal AutBnomos 

I I I 

104-0 1 10499.71409 19917.701823 78720.001227 4 26730000009542 

I-. I:! -1 'I:] I- 1.1 I.:: 'J: 1.- .....I...I I.::! I..d r::l 1 .... !::I -r 1;:: 'J: l:::~ ,, I:':: ('1 1 1  ;-; I;;: 'I" i-:' '1: i-i :3 ." " C"'. "' ' ' ..- t..i ,r, ,:-,k2. l-l/..l ~~l;:l:~;;..-~: 1;:: :I: r;? <:I :{;i 

I (+) Outros AcrBscimos I 

(=) Valor do Documento 
95,42 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduçóes 

(+) Mora I Multa 

Capital Social - Empresa 
5.000,OO 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Código do Cedente 
000.000.14019-8 

... ...,, .!, :J,, , --d\" :: ::.-:I '7 c\ !.::i ..I ,..., .::* . t-t 7 
. ., l . . . ~ ~ . . . ~  1.. ..:.r..* .,,, ,, ,, ,..,. l"8::Ll:"l-. 
j- . 1 1, 1 ,:::v I::.! I;:{ 1::; - I.."_. I.. 

1.. 1 I:::, 1' '1 1.2 ..I ,;;I, : .I v2: , . ? .." 
,. ,. " ..-I . .:, 

'i 

NTmpregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 
O 

..... I..... .-- ..... ..<.. . ....I .. ...I. ., <.-, . _.. <.<,.<_.. < . . ,,., ,.,., ,, ,<. 

1 ,-I .l . 1:3 , I;: -' c: c::' '' '8 - -"- ".. ... ... i I.:? ..:I .... 1 I.. !:i1 -". ..s ' 1  1::. I:;? 1 1  .j ,j -::s .: - ... . . .. . .. I c:: I::1 
L P ?I ir1 i:: r. :j.. 

Nosso Número 
018278720001 

,.;,,., . ...:, ,.. ,..; 
,.-, ,,,,, , 1 ,,,, ,:,J !;:i I:,:! 1;::i [;;:I !;:i I;::{ "" #'.:I ,:I, ,'"V (:I 1: .I .,:: ,, Z S  ..I ., 

vJj. ,~. o:.. ;:: ,i;s.; ,;,,. ::;: ;:I:\\; I:? - .j ' " ,::.I .' 1:::1 ." ' "' 1:::; I:;:{ .. .." ..i I::.[ <. " .. (:.I ... ('1 1::.1 ,::I, ,::I .,::, $::I .i:;, ,:::, .., ,;;,,.:; 

Valor do Documento 
95,42 

Data Vencimento 
31/01/2005 

Exercício 
2005 



5.000.00 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções I 

, CAI bRCS - Guia de Recolhimento da Contribu'i,do Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

(=) Valor Cobrado 

5 ooo,oo 

I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Vencimento 
3110112006 

C A I X A  L"CONí)WICA FEDERAI 

Exercicio 
2006 

1 I 

1 
1 (+) Outros Acr6scimos I 

Total Empregados - Estabelecimento 
O 

1 I I 

I. l iTOl~ACI1. : JOOI ;I coni sol, teius 

31-6564645 16-7 

Codigo da Entidade Sindical 
000.000.14019-8 

CNPJ da Entidade 
00.1 15.436/0001-26 

.- 
2 .- 
5 
6 

(+) Mora I Multa 

104-0 10499.71409 19917.701823 78720,001227 9 30380000011044 ' 

8 

9 
n 
I- 

. 

Nome da Entidade 
SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST GO . 

Complemento Endereço 
AV MUTIRA0.2241 SL 2 ED ERIKA 

Código do Cedente 
O00 O00 1401 9-8 

CidadelMunicipio 
ST MARISTA 

Niimero 

BairroIDislrilo 

Dados de Referência da Contribuiclo Dados da Contnbuiçlo 

Autenticação Mecânica 

Valor do Documento 
110.44 

Nosso Número 
018278720001 

CEP 
741 55-020 

Categoria 
PatronallEmpregador 0 Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

Dados do Contribuinte 

(=) Valor do Documento 
11 0,44 

Data Vencimento 
31/0112006 

NomelRazão SociallDenominação Social 
FENIX RADIO FM LTDA 

I Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto I Abatimento 
I 
I 

Exercício 
2006 1 

CPFICNPJIC6digo do Contrib 
01.827.87210001-90 

Endereço 
PC DA LIBERDADE 

Número 
25 

Complemento 

CEP ' 
75780-000 

CidadelMunicipio 
IPAMERI 

BairrolDistrilo 
CENTRO 

UF 
GO 

Código Atividade 
922 



- I  

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

I 1  / Vencimenlo I Exercicio I 

, , TELEVISAO DO ESTADO - DE GOI - . 8 

Número Complemento 
SALA 02 12241 i 

. .. . . - .. ~ -- - 

CidaddMunicipio 
I F G 0 - 0 8 0  / OMÂNIA 

t . . . .. . . . - . .. .- - 
v 

Dados do Coníribuinte 
/ NonieIRazão SociaVDenuminacão Social I CPFICNPJICódigo do Contribuinte 1 

I 1 O1 .ô27.87-O i 

-. 
Cidade/Muniapio 1 ~ n , A i i v i d a &  I 
IPAMERI ..- _ 1  

Dados de Referência da Conbibuição Dados da ConMbuição 
Cabgoria (=)Valor do Documento I 

Rof. Liberal r~:] Patronamprcgah IIJ Empegab C-_l ~ u t ó n m  
I Capilal Social -Empresa ( N" h p - q h  C o n v t e s  I 1 C y - m i a I  mio R$ ~.OOO,QO 

I ~ d a l  Remuneação - Cwitnbuinle (-puiras Deduções 

i -- - - - - - - -- -- - - - . - -- - - .- - - 
I Toial Emprega& - EsLabetecanento I (+)Mora/MuHa 

I- --.-- I 

(=)Valor Cobrado 

NoçsoNiKnero Vakx do Documento Daia Vencimento Qercicio 
M82787M001 -- I tMS2OOô 12007 

. - -- - - - -. - 

Autenticação Mecânica 

DF 1: 
. - - -. - . 
TEHM 

I CONTRIBUICAO SINDICAL 

DATA DE VLbICIMENTO: 16/05/2008 
VALOR DO PAGAMENTO: 113,12 

VIA DO CLIENTE 



GP-'311 - Guia de Recolhimenta da Contribuição "'ridica1 Urbana : CA 
Vencimento Exercício 

Dados da Entidade Sindical 31/01/2008 12008 
6' 

2 Nome da Fnridade Código da Entidade Sindical 

2 SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST GO .- 000.000.1401 9-8 
.- 
E I~ndereco I Número I Complemanto 1 CNPJ da Entidade I - 

6 
I 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

NomelRazão SociallDenominação Social 
FENIX RADIO FM LTDA 

15.000.00 I 
I I Total Empregados - Estabelecimento 

T 
Dados do Contribuinte 

CPFICNPJIC6digo do Contribu~nte '5: A 
O1 827 87210001-90 - ! I ? u / v ~ , , ~  3 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 

SL2 ED ERIK 00.1 15.43610001-26 

CidadeIMunicípio 
GOIANIA 

AV MUTIRAO 2241 

(-) Outras Deduções 

BairrolDistrito 

(+) Mora I Multa 

CEP 

$1 -*ct, hpb *${#h ,;j$ ia-" 
Endereço 
PC DA LIBERDADE 

(+) Outros Acr6scimos 

-MARISTA 741 55-020 

(=) Valor Cobrado 

Número 
25 

Complemento 

FEDERAL. 

? (2 A C A I X A  0 8 8 0  725 i473 

CEP 
75780-000 

104-0 

HORA DF 15:08 :37 
- - -  ~ . . 

TFRhl L\U'43(',7 

BairrolDistrilo 
CENTRO 

CidadelMun~cípio 
IPAMERI 

10499.71409 19917.701823 78720.001227 1 37680000011836 

D A 1  A DE  VENCIMENTO 3 1 / 8 1 / 2 0 0 O  
VALOR DO PAGAMENTO: 110,36 

Dados de Referência da Contribuicão Dados da Contribuicão 

03 1-769267322-6 

V I A  DO CL I E N T E  

UF 
GO 

Código Atividade 
922 

(=) Valor do Documento 
1 18,36 

(-) Desconto I Abatimento 

Categoria 
O PatronallEmpregador Empregados O Prol Liberal O Autonomos 

Código do Cedente 
000.000.1401 9-8 

Capital Social - Empresa 
5 000,00 

Nosso Número 
018278720001 

Valor do Documento 
11 8,36 

No Empregados Contribuintes 

Data Vencimento Exercício 
3110112008 

1 Autecticação Mecanica . 



Dados da Entidade Sindical 

I Nome da Entidade 
I SIND TRAB EM COMUN DE GOIAS 
L. - - - - - . - - . 

3 - -_ - -- 
1 BairroIDistrito 
I CENTRO 

Vencimento I Exerciciq~,,.) n? . 
1610512008 

E TOCANTINS 
- - -  _ _ __ _ _  - 

CNPJ da Entidade 
03.071.92310001-22 _ - _ _  - L - -  - 

/ CEP CidadelMunicipio 
i 74055.220 . i GOIANIA 

- - I _ -  - 1  --  -- - 

Dados do Contribuinte 
CPFICNPJICodigo do Contribuinte I NonielRazão SociailDenorninação Social 

i FENIX RADIO FM LTDA / 01.821.87210001~90 I - - - -  - -  - - -  - I _ - 

I E n d e p  Numero 
1 PRA A DA I ERDADE 1 25 1 

- . L . - - -  - -  - - 

i C E P ~  11 1 I BairrolDistr~to CidadelMunicipio UF Codigo Atividade , 
I 1 7578 -000 _ L _ _  i CENTRO - _ _  - _ _ _ ',o 194% -- 

i - - _ -  _1 -. r -- t 

I -  - ~ a d o i  de ~ { f c  Dados da Contribuição 
Categoria i (=)Valor do Documento - 
1 ' PalronallEmpregador Empregados ' 1 Prof Liberal r] Autônomos 

10692.3 
-- -- _J 

capiial Social - Enipresa 1 No Empregados Contribuintes 1 (-)DescontolAbatimento 

- - - - - - - - - - -  - - -0% - - - - - - - 
1 

I Capital Social - Eslabeleciniento I T a j @ m ~ e ; ~ ~ - f o n & $ n t e s  i (-)Outras Deduções I 
1 
I _ _ .  _ - - - _ _ _ _  _ -  > - - I 

Total Empregados - Estabeleci I (+)MoralMulb 

_ - -- -- - -- L - -- -- - - - i MENSAGEM DESTINADA A o  CoNTRBuINTE j ~ + ~ O u ~ o s l A c r e ~ ~ i m o ~  
I 

I 

i 
I 

(=)Valor Cobrado 
.1Q6,23 I 

_ - - _ -  - - - _  - - - -- - 

Data Vencimento i Exercicio i Nosso Numero 1 Valor do ~ o c u m e n t i  1610512008 
A 

12004 1 018278720001 
I 

_ - - - - _ _ -  - _ I - _ _  - -  - _ L  - - - ,  

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

OUVIDORIA CAIXA 

1GÍMA1/20(18 HORA DF 15: 39:21 
...................................................... , 

LO-I, 8,005575-3 
LOCAL IDADE : IPAMERI 
AG, VINCULADA: 1239 ' 

TERM 002366 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIDUIÇAO SINDICAL 

DATA DE VENCIMENTO: 16/05/2008 
VALOR 0i) PAGAMENTO : 10G,23 , . 

VIA DO CLIENTE 



IÇAO SINDICAL - GRCS 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 

ALDAEMPRESA 
I I 
33 TOTAL DA REMUNERAÇÀO 38 -JUROS DE MORA 

29 -DESTE ESTABELECIMENTO 
2 . 9 1 7 , 2 0  

34 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTM3ELECIMENTO 39 - CORREÇAO MONETARIA 
L A 

I 
30 - CAPITAL ATRIBu/Do AO ESTABELECIMENTO 

I 
35 - N> DE NAO CONTRIBUINTES 40 - TOTAL A RECOLHER 

1 0 9 , 3 6  
31 - VALOR WSEIC~LCULO DA CONTRIBUIÇAO 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Vencimento L Exercicio 

Dados da Entidade Sindical 
1610512008 L I 2006 _ _ _  _ I - -  

Codigo da Entidade Sindical I Nome da Entidade 
1 SIND TRAB EM COMUN DE GOIAS E TOCANTINS 000.264.90003.0 
L - - - - - - - - - - - - -- - - -  - - i - - -  - 

I Complemenlo I CNPJ da Entidade 

1 CPFICNPJICodigo do Contribuinte 
01.827.87210001-90 

- -  - - - -  _ _ _ _  _ _  - - - - 
/ Endereço I 1 I 

I 
/ PRAÇA DA LIBERDADE _ _ _ - - _ _  _ _  __ - - - i 

I CEP 1 BairrolDistri(o CidadelMunicipio 1 G, I ""o Aliv~dade ! 75780.000 I CENTRO IPAMERI _ __ _ _ - _ _  - - _ _  - _ - _  - - -  - -. - I 

- - Dados de Referència da Contribuição Dados da Contribuição 
Categoria j (=)Valor do Documento 
1 -1 I--, I - PatronallEmpregador 1 L, Empregados 12 Prof Liberal [I] Autônomos 135,99 ' . L -_ - - - - - 
I Capilal Social - Empresa / No Empregados Contribuintes 09 ( (-)DescontolAbatimento 

& I  
- 

/ Capital Social - Estabelecimento / (-)Outras Deduções 
_ L - -  -- - - 

I Total Empregados - E s t a b e l e ~ t o  / (+)MoralMulta 

I 1- - 
1 MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I 

I / 10499.79006 0391 7.701 827 78720.001 425 1 38740000000000 
I 

I 

I - _  -- -. - - - _  _ _  _ _  _ _ _ -  _ -  
I Nosso Numero 1 Valor do,üocumenlo ! 000.264.90003.0 ,i ' 018278720001 /1 I 

.- 

C A I X A  ECONBMICA FEDERAL  

OUV1I)ORIA C A I X A  080d 725 i474 

137-539054Li12-8 

Ifi/MAI/200O 
- .  . .. HORA D F  15:40:%6 , 

- - -  --.-.----.---.--.---._-e_ 
LU I ,  H .  005575-3 
LOCAL. I D A D E  : I P A M E R I  TERM 002368 
AC , V INCULADA : 1239 ., 1 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUIÇAO S I N D I C A L  - 

DATA  DF VFNCIWENTO: 16/05/2008 - 
VALOP DO PAGAMENTO: 135,99 

li449979006 693017/01i?2? 
78720001425 1 38740000000@00 

Data Vencimento I 
1610512008 1 _ _ -  . - I  

137-5396154612-8 

V I A  DO C L I E N T E  



1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Vencimento Exercicio 
3010412007 2007 . Dados da Entidade Sindical 

4 Nome da Entidade .- Código da Entidade Sindical 

2 SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST GO .- 009.019.88834-5 

Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
6 R PEDRO VIGIANO N175 295 01.643.60010001-30 
I 

BairrolDislrilo CEP CidadelMunicipio 

f CENTRO 74055-220 GOIANIA 
7- 

Dados do Conbibuinte 
NomelRazao SociallDenomina~o Social CPFICNPJICódigo do Contribu 
FENIX RADIO FM LTDA 01.827.872/0001-90 

Endereço Número Complemento 
PC DA LIBERDADE 25 

I CEP 1 BairrolDislrito I CidadelMunicipio I UF I Código  tiv vida de I 
175780-000 I CENTRO I IPAMERI IGO 1922 1 
Dados de Referência da ConbibuicSo Dados da Conbibuicão 
Categoria (=) Valor do Documenlo 
O PatronallEmpregador ,@ Empregados Prol. Liberal O Autônomos 170,16 

I Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto IAbalimento I 
I 10 

I Capital Social - Eslabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduçdes 
4 544,87 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 10 . 

(+) Outros Acréscimos 

I (=) Valor Cobrado 

I I I 
104-0 104.99.78883 34917.701822 78720.001227 1 34920000017016 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercicio 
009.019.88834-5 018278720001 170,16 3010412007 



. CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 ! I 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 

I Endereço 
PC DA LIBERDADE I 

Dados de Referência da Conbibuiçao Dados da Contribuicão 
Categoria (=) Valor do Documento 
O PatronallEmpregador O Empregados O Prol. Liberal O Autònomos 184,53 

I Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto I Abatimento I 

1 I 
CEP 

(=) Valor Cobrado 

BairrolDistrito i ;:íe/Ryunicipio UF Código Atividade 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

75780-000 CENTRO 100 1922 I - 

C A I X A  ECONOMICA FEDEKAL  

O U V I D O R I A  C A I X A  6800 725 7474 

1 i+> putros Acr6scimos 

10 

Total Remuneração - Contribuintes 
5 536.10 

Total Empregados - Estabelecimento 
10 

I I I 

HORA DF 1 3 : 5 2 : L l  
. . . . . - . - - . . . .- - . - -. . . . -. . .- . . . 

TECI4 OCI:)2ci7 

'OMPROVANTE PAGAMEFII O DE  
CONTRIBUICAO S I N D I C A L  

E VENCIMEN10 :  30/04/2M08 
DO PAGAMENTO : 184,53 

34917701822 
78720001227 9 38580006018453 

121--676466328-.2 

V I A  DO C L I E N T E  

C 

(-) Outras Deduçdes 

(+) Mora I Multa 

104-0 10499.78883 34917.701822 78720.001227 9 38580000018453 

C6digo do Cedente 
009.019.88834-5 3010412008 2008 1 

I Autenticaçáo Mecânica 

Nosso Número 
018278720001 

Valor do Documento 
184,53 

Data Vencimento Exercício 
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FENIX ~ D I O  FM LTDA. 
(CNPJIMF 01.827.872/0001-90) 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RANCISCO JOSÉ PINHEIRO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
de bens, economista, residente e domiciliado na SCES. Trecho 2, lote 2/41, 
Bloco A, Apto. 24 - CEP 70.200-002, Brasília-DF, portador da Carteira de 

- Identidade no 406.540-SSPIDF e CPF no 153.724.647-04; PAULO ROBERTO 
DE ABREU CHAGAS, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, 
residente e domiciliado na SQS 109, Bbco C, Apto 306, ~rasí l i6  DF, CEP 
70.372-030, portador da Carteira de Idqritidade n.O 1.889.267 - IFP/RJ e CPF 
n.O 048.455.1 07-82, únicos sócios componentes da Sociedade por Cotas d e  
Responsabilidade Limitada, que nesta praça gira sob a denominação social de 
FÊNIX RÁDIO FM LTDA., com sede na Praça da Liberdade, n. 25, na cidade 
de Ipameri - Estado de Goiás, com contrato social devidamente registrado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás, em 23 de agosto de 1990, sob o no 
522.00851 25.2, bem como suas alterações contratuais averbadas a margem 
esse registro, resolvem promover a presente alteração contratual com a 
nalidade de: I )  adaptar ao Novo Código Civil Brasileiro, o que fazem de 

comum acordo e na melhor forma de direito, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A entidade gira sob a denominação de FENIX 
RÁDIO FM LTDA., e terá com principal objetivo a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens (TV) com finalidades informativas, - 

culturais e edu$acionais, cívicas e patrióticas, mediante a obtenção do 
Governo Federal, de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, 
tudo de acordo com a legislação específica que rege o serviço de i )  
radiodifusão. 
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. CLAUSULA SEGUNDA - A sede da'6ntidGdê k r & h a  Praça da Liberdade, n . O  

25, Ipameri, Estado de Goiás, podendo abrir filiais, escritórios, agências ou 
sucursais em todo o território nacional, sempre que assim lhe convier e 
permitir o Poder Público Concedente. 

CLAUSULA TERCEIRA - O Foro da sociedade será o da Comarca 
I 

Ipameri, Estado de Goiás, que fica eleito, com exclusáo de qualquer outro 
mais especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em pri 
instância todas as questões judiciais que lhe forem propostas com fundam 
neste Contrato Social. 

. 
CLÁUSULA QUARTA - O capital social subscrito é de R$ 5.000,OO (cinco mil 
reais), dividido em 5.000 (cinco mil) cotas, no valor unitário de R$ 1 ,O0 (um 
real), integralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios, da 
seguinte forma: 

I CHAGAS I I I 

sócios 
2. PAULO ROBERTO DE ABREU 

I 
- - 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - ~'reç~onsabi~idade dos sócios é limita 
das cotas, mas todos os sócios responderão solidariam 
integralização do capital social na forma do artigo 4052 do Código 
n.O 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

I 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As cotas não poderão ser cedidas ou tr 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 

m igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua 
aquisição, que deverão ser comunicados, por escrito, com uma antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

N . O  DE COTAS 
4.950 

- 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer hipótese de transferência, deverá 
haver sempre a prévia e expressa consulta e respectiva autorização do Poder 
Público Concedente. 

&\L 
h, 

VALOR 
R$4.950,00 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da empresa será exercida pelo sócio 
PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS, já qualificado, no cargo de SÓCIO 

@ 2 

- 

3. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO 
TOTAL 

50 
5.000 

R$ 50,OO 
R$ 5.000,OO 





- 'A,BM,IMISTRADOR a quem caberá a r~eossr$?@pativa e passiva, judicial ou 
' ' extrajudicial da sociedade, a ele cabeeidoi a * e  guatiddna . .  . .  representação legal, as 
' . atribuições e os poderes que a lei csnferee"áoS dirigentes da sociedade 

limitada, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças 
quaisquer outras garantias em atividades estranhas aos interesses sociais o 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alienação e o gravame de bens imóveis c;trn[, 
%" 

dependerão da autorização da maioria representativa do capital social. . \, C.. "/t3 
f2"' c; ,.*" 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo necessidade, os sócios, depois *%gbnm 
Q ,ouvido o Poder Público Concedente, poderão designar, por pra&qP 3t2 

I determinado, em ato separado, administrador não sócio para auxiliar na 
condução dos negocios, segundo o que dispõe os artigos 1061 a 1063 do 
Código Civil. Tais funções só poderão ser designadas a brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 10 anos, provada essa condição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As atribuições de cada um dos administradores 
' condução dos negócios serão definidas em reunião dos sócios e 

l 

istradas em Livro de Atas próprio. 

I 
' CLÁUSULA SEXTA - A reunião ordinária dos sócios será sempre realizada 
anualmente na sede social da empresa nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social para discutir e votar as contas do ad 
deliberar sobre o balanço patrimonial e osde resultado econ6mic0, 
a convocação formal, salvo se h o u v e r e ~  óutros assuntos a serem i 
ordem do dia elou mudança do localldatalhorãrio, devidamente j 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios reunir-se-ão extraordinaria 
deliberar sobre as matérias de ordem contratual elou legal, e 
também da condução dos negócios sociais, quando convoc 
administrador, através de carta-circular ou de e-mail, entregue 

nterior a data marcada , constando o local, data, hora e ordem d 

CLÁSUSULA SETIMA - As reuniões dos sócios serão instaladas, presididas e 
secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus parágrafos, e o art. 
1 .O75 do Código Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Dispensar-se-á a Reunião de Sócios quando todos 
decidirem, por escrito, sobre as matérias objeto da mesma, na forma do § 3" 

I do art. 1 .O72 do C*~digo Civil. 
.h, 

GL- 





, I  L' o  e e e e a o  e  

CLÁSUSULA NONA - os quoruns p4t-b jakjdelifierações de assuntos de 
.' interesses econ6micolsocialladmii~I~Ir~~Ivdifitia~ièeiro da einpresa serão 

" , sempre de maioria simples, contados segundo o valor das cotas de cada 

I 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Em caso de retirada, inabilitação, interdição ou morte 
de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistind 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres $58 

I apurados e liquidados com a situação patrimonial da sociedade, a data 
' resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta 'QP 

.a9G 
finalidade. 

I 
PARÁGRAFO ÚN~CO - o mesmo procedimento é adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em rela~ão a um dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A maioria representativa de mais da 
etade do capital social, pode excluir por justa causa, mediante alteração do 
ntrato social, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade da empresa 

em virtude de inegável gravidade. 

- PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exclusão de que se trata esta cláusula é 
determinada em reunião dos sócios cotiçtaç convocada para est 
devendo o acusado ser notificado por escrito com antecedência mi 
dias, para que possa comparQcer a reqisião e exercer seu direito 
sob pena de revelia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da cota do sócio por ventur 
considerada pelo montante efetivamente realizado, será pago ao 
dinheiro dentro de 90 (noventa) dias, com base na situação p 
sociedade a data da reunião, verificado em balanço especialment 

, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da referida reunião. 

ARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios remanescentes podem optar pelo 
suprimento da cota do excluído ou pela redução do capital, conforme 
deliberação da maioria na mesma reunião em que for decidida a exclusão. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Excetuada a hipótese de sucessão 
hereditária, não será permitida a transferência de concessão ou permissão, 
antes de decorrido o prazo previsto no artigo 91, do Decreto no 52.795163, 
com redação queihe foi dada pelo Decreto no 91.837185. a 





8 0 . 0  

L -  C'LÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA - 4? ~~é@íc&~<oihcidirá com 6 ano civil, ao 
fim do qual será levantado o balanço geral da ~oc'iedade, como de lei, sendo 
que os lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos cotistas na - 
proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Em caso de liquidação, os próprios cotistas , 

serão os liquidantes, flcando estipulado que o patrimônio social, depoi 
liquidado todo o passivo, será distribuído aos sócios na proporção das 
que cada um possuir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Em se tratando de alteração contratud++, 9@ 
concessionária elou permissionária do serviço de radiodifusão devera 
obedecer as normas vigentes do serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A sociedade teve suas atividades iniciadas 
em 23/8/90, sendo sua duração por tempo indeterminado. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AO presente contrato social aplicam-se 
supletivamente, no que couber, as disposições legais da Lei de Sociedades 
por Ações (Lei 6.404/76), nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 do 
Código Civil (Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - A distribuição de lucros será sem 
quando se verificar a necessidade de ?tender a despesas inadiá 
impliquem o funcionamento das estações. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os únicos e atuais titulares da 
resolvem consolidar o seu contrato social, conforme as seguintes 
condições. 

CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 
FÊNIX RÁDIO FM LTDA. 

CNJPIMF N.' 01.827.87210001 -90 

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 



i , '  
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Bioco A, Apto. 24 - CEP ~ o . ~ o o - Q Q ~ , : B ~ ~ [ & ~ ~ ,  portador da Carteira de 
Identidade no 406.540-SSP/DF e CPF no 153.724.647-04; PAULO ROBERTB 
DE ABWEU CHAGAS, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro 
residente e domiciliado na SQS 109, Bloco C, Apto 306, Brasília, DF, CEF% 
70.372-030, portador da Carteira de Identidade n.O 1.889.267 - IFPIRJ e CPF? 
n.O 048.455.107-82, únicos sócios componentes da Sociedade por Cotas 
Responsabilidade Limitada, que nesta praça gira sob a denominação social 
FÊNIX RÁDIO FM LTDA., com sede na Praça da Liberdade, n.O 25, na cidd 
de Ipameri - Estado de Goiás, com contrato social devidamente na JB 
Comercial do Estado de Goiás, em 23 de agosto de 1990, sob $A 

8 522.0085125.2, bem como suas alterações contratuais averbadas a marg@ +aCJ 
desse registro, resolvem consolidar o seu contrato, o que fazem de comum 
acordo e na melhor forma de direito, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A entidade gira sob a denominação de FÊNIX 
RÁDIO FM LTDA., e terá com principal objetivo a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens (TV) com finalidades informativas, 
culturais e educacionais, cívicas e patrióticas, mediante a obtenção do 
Governo Federal, de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, 

- tudo de acordo com a legislação específica que rege o serviço de 
radiodifusão. 

'CLÁUSULA SEGUNDA - A sede da yntidade é na Praça da Li 
25, Ipameri, Estado de Goiás, podendo abrir filiais, escritórios, 
sucursais em todo o território nacional, sempre que assim Ih 
permitir o Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Foro da sociedade será o' da 
Ipameri, Estado de Goiás, que fica eleito, com exclusão de qualqu 

ais especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir 
nstância todas as questões judiciais que lhe forem propostas com 
neste Contrato Social. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade teve suas atividades iniciadas em 
23/8/90, sendo sua duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social subscrito e de R$ 5.000,OO (cinco mil 
reais), dividido ew 5.000 (cinco mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real), integralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios, da 
seguinte forma: 





PARÁGRAFO SEGUNDO - As cotas não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado 
em iguaidade de condições e preço, o díreito de preferência para sua 

uisição, que deverão ser comunicados, por escrito, com uma antecedência 
nima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer hipótese de transferência, deverá 
haver sempre a prévia e expressa consuita e respectiva autorização do Poder 

- Público Concedente. 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade obedecerá aos dispositivos constitucionais 
e legais pertinentes a legislação do se , iço de radiodifusão, espeçi@mentea* 9 P CBT - CÓDIGO BRASILEIRO DE TEL COMUNICAÇÕEAS (Lei nP 4917, :de 
27 de agosto de 1962) , o RSR - REGULAMENTO DO S E R ~ I ~ U  DE 
RADIODIFUSAO (Decreto n.O 52.795, de 31 de outubro de 1963) , f iketo-&i 
n.O 236167, bem como suas alterações e Emenda ~onstitukiodal n.O 36, 
publicada no DOU de 29 de maio de 2002, que dá nova redação a8 arl. 222 
da Constituição Federal e Lei n.* 10.610, de 20 de dezembro cfe 2002, 
ublicada no DOU de 23 de dezembro de 2002. 

I 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aliena90 e o grauame de bens imóveis 1 

7 

I 
CLÁUSULA SÉTIMA - administração da empresa é exercida pelo sócio 
PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS. já qualificado, no cargo de SÓCIO 
ADMBNISTRADOR a quem caber6 a representação ativa e passiva, judia& rru I I ' 

extrajudicial da sociedade, a ele cabendo, quando na sepresentaeo legal, as 
I 

I 
1 

atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes dã sociedade I 
limitada, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e 
quaisquer outrasgarantias em atividades estranhas aos interesses soE;iais ou 

i 
1 

assumir obriga@es seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 
I 

I 
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. 'dependerão da autorização da maioria e 6 O e e e .  teipt&emtiQa . .  do capital social. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo necessidade, os sócios, depois de 
ouvido o Poder Público Concedente, poderão designar, por prazo 
determinado, em ato separado, administrador não sócio para auxiliar na 
condução dos negócios, segundo o que dispõe os artigos 1061 a 1063 do 
Código Civil. Tais funções só poderão ser designadas a brasileiros natos 
naturalizados a mais de 10 anos, provada essa condição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As atribuiçóes de cada um dos administrado 
, na condução dos negócios serão definidas em reunião dos sócios 

registradas em Livro de Atas próprio. 

CLAUSULA OITAVA - O sócio administrador depois de ouvido o Poder 
Público Concedente, poderá, em nome da sociedade, nomear procuradores 
para a prática de atos de gerência, gestão administrativa e orientação 
intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os 

pectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração determinado, 
ão outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de 10 (dez) anos, provada essa condição. 

CLÁUSULA NONA - A reunião ordinária dos sócios será sempre realizada 
anualmente na sede social da empresa nos quatro meses se 
término do exercício social para discutir e votar as contas do adm 
deliberar sobre o balanço patrirponial e otde resultado econômico, 
a convocação formal, salvo se houverem outros assuntos a sere 
brdem do dia elou mudança do local/datalhorário, devidamente ju 

I 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios reunir-se-ão extraordinariam 
deliberar sobre as matérias de ordem contratual elou legal, e p 
também da condução dos negócios sociais, quando convoca 

dministrador, através de carta-circular ou de e-mail, entre 
terior a data marcada , constando o local, data, hora e ordem do dia. 

I 

CLÁSUSULA DÉCIMA - As reuniões dos sócios serão instaladas, presididas 
Ie secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus parAgrafos, e o art. 
1 .O75 do Código Civil. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Dispensar-se-á a Reunião de Sócios 
quando todos decMirem, por escrito, sobre as matérias objeto da mesma, na 
forma do Ej 3 O  do 1 .O72 do Código Civil. 
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~CLASUSULA DÉCIMA SEGUNDA -:ds:cpb@nS a 9 a para as deliberações de 
). . assuntos de interesses econ6mico/çd~~at/~d1~~str~tvo/f inanceiro da empresa 

serão sempre de maioria simples, contados segundo o valor das cotas de .. 
I cada sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O instrumento de alteração contratual ser i  
assinado, necessariamente, por sócios que representem a maioria do ca 
social e, havendo sócio divergente ou ausente, constará do instrument 
alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no Órgão Pú 
competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Em caço de retirada, inabilitação, interdição 
ou morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres são apurados e liquidados com a situação patrimonial da sociedade, a 

, '?ta da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta a 
pnalidade. .. 

I PARÁGRAFO ÚNICO - o mesmo procedimento é adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. d 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A maioria representativa de mais 
do capital social, pode excluir por justa cpsa ,  mediante alteração 
social, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade 

' virtude de inegável gravidade. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A exclusão de que se trata esta 
I determinada em reunião dos sócios cotistas convocada para esta 
devendo o acusado ser notificado por escrito com antecedênci 

as, para que possa comparecer a reunião e exercer seu di 
b pena de revelia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da cota do sócio por ventura excluído, 
considerada pelo montante efetivamente realizado, será pago ao mesmo em 
dinheiro dentro de 90 (noventa) dias, com base na situação patrimonial da 
sociedade à data da reunião, verificado em balanço especialmente levantado 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da referida reunião. 

PARÁGRAFO T ~ ~ C E I R O  - Os sócios remanescentes podem optar pelo 
suprimento da cota do excluído ou pela redução do capital, conforme 
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Excetuada a hipótese de sucessão hereditg 
não será permitida a transferência de concessão ou permissão, 'antes 
decorrido o prazo previsto no artigo 91, do Decreto no 52.795163, com redaçã 
que lhe foi dada pelo Decreto no 91.837185. 

P.. C i"" n-1 lif/4fi 

I CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- O exercício coincidirá com o ano civil, ao 
do qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo 

o s  lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos cotistas 
'proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A distribuição de lucros será sempre sustada 
quando veriflcar-se a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que 
impliquem o funcionamento das estações. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - Em caso de liquidação, os prbprios cotistas 
rão os liquidantes, flcando estipulado que o patrimonio social, depois de 
uidado todo o passivo, será distribuído aos sócios na proporção das cotas 

que cada um possuir. 

.CLÁUSULA VIGÉSIMA - Em se tratando de alteração con 
concessionária elou permissionária do serviço de radiodifusã 
pbedecer as normas vigentes do serviço de radiodifusão. 

I t i  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Ao presente contrato social 
supletivamente, no que couber, as disposições legais da Lei de 
por Ações (Lei 6.404176), nos termos do parágrafo único do artigo 

I Código Civil (Lei 10.40612002). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A sociedade, por todos os seus cotistas, 
obriga a cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas e 

comendações que lhe forem feitas pelos Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - 0 s  sócios cotistas declaram que não 
estão incursos em crimes previstos em lei que impeçam de exercer a atividade 
mercantil. 

CLÁUSULA VIGÉÇIMA QUARTA - Os casos não previstos no presente 
contrato social s@r,ão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que 
regulam o funcionamento das sociedades por cotas de responsabilidade 
limitada, pelos quais a entidade se regerá e pela legislação que disciplina a 

P 
I 

I 





p-" r^t - * * e e o o a e  a e  e e e e  a o  e 
e . . *  e. . 

* execução dos serviços de radiodifusã,&.: O : a . : :a: 

E por se acharem justos e contratados sobre tudo os que neste instrumento foi 
lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, fielmente, assinando-o na presença das 
testemunhas abaixo, em quatro vias de igual teor, e forma, para que pr 
os efeitos legais. 

Ipameri - GO, 2 de janeiro de 2004. 
n 

I 

FRAN HEIRO 

USO DA DENOMIYAÇAO SOCIAL 
FÊNIX RÁDIQ* FM LTDA. 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

i i 

HELIANE MAGIOLI MENDES - CI 077074003 SSPIRJ 
CPF 004.054.747-76 

CPF 472.098.956-00 





PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS, brasileiro, sepãiado j u d i ~ a h e ~ t e ,  
KT empresário, residente e domieiliado na SQS 109, Bloco C, Apto. 306, CEP 70372- 

=2 030, Brasília -DF, portador da cédula de identidade n.' 1889267 IPFW e CPF n." 
e: :: 048.455.1 07-82 e NILSON SILVA ROSA, brasileiro, casado, radiodifiisor, 

residente e domiciliado na Rrra do Cmx̂ rlo n." 100, h & p l I s  -GOy portador da carteira 
cie identidade n." 63345 SSFiGO e CPF n." 003.050.491-00, neste ato repxesentado 
pelo 5211 pl'õcarador PAULO ROBERTO DE ABWEU LEHAGAG, anilerfomzente 
qualificado, co-afio-me proc1rdraq2.o lamada ~o Cartbrio do 2" Oficio de Notas da 
Co~~~arca  de h-2ápolis -GO, bicos sócios co~xnpo~entes da saciedade pior cotas de 
ses;possabilidade limitada, cg't'ie gira s ~ b  a Cier,omi~,a@~ de FEN 
LT2A , com sede ~ i *  haqa da Liberdade s h  -1pameli 40, coil 
deT6idanente registrado na ,WCEG - S m b  do Esbdo de 
522.0085 12 5.2 em 23/08/80, resoIve~n p~o~x~over a pn-eseate a&eraqãt 
a finalidade de: 1) efetum transferênyias de cotas; 2) nomeaqão 
gerente, o qw fazem de comt11n acordo e na melhor fonza de &re 
ciausulas segaintes: 

CEAVSULA PREMEIRA: 
O Sbcio NIILSBN SETA ROSA, possuidor de 50 {cinqiienta) co 
real) cada urna, totalizmdo valor de R$ 50700 (ciElqtie~ka reai 
nem deságio, cede e transfere como de fato cedidas e trmsfe~idas ficam, coin seus 
dueitos e obrigaqões exclusivas no eonttato social, ao senhor FRANCISCO JOSÉ 
HNHEIRO, brasileiro casado, economista, pox.tador da ckdda de identidade n." 
406.940 SSPDF e CPF E." 153.724.647-04, nascido eona 27103148, natmal de Vdenr32-i 
-M, residente e domiciliado no SCES, t r e ~ l ~ o  2, lote 2/41? Blo~o A apto. 24 CEP 
70.200-002, Erasilia -DF. 

CLÁITSULA SEGUNDA: 
O Sócio cede& declara que recebe, neste ato, a refeilda impoitância coiresporidente 
a &it1sferi3ncia de suas cotas de capital, em moeda conente nacional, pelo que dii 
cessionário e a s&d;kde por ele, seus hadekos e sucesso~es, plena, geral, rasa, 
niievogável e b~estrita quita$@ declara~~dd-) - se pago e satisfeict de todos os direitos 
e iiaxms relaciomdos com a cessão das cot~s, para m d a  mais reclamar no que diga 
respeito a sociedade e ao cesuio~~h~io, veja a que titula Fcn, e~~jnézo o~ fora dele. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

Em virtude da alteração efetuada nas cláusulas anteriores dá' pr 
ALTERAÇAO CONTRATUAL, fica assim distribuído o capital social da empresa: 

SÓCIOS N.O COTAS 
1. PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS 4.950 
2. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO 50 

TOTAL 5.000 
, 

CLÁUSULA QUARTA: 

Retirando-se de livre e espontânea vontade da Sociedade, exonera-se do cargo 
de Sócio-Gerente, o cotista NILSON SILVA ROSA, sendo indicado para exercer a 
função de Sócio-Gerente o cotista PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS, 
eximido de prestar cau~ão em garantia de sua gestão. 

CLÁUSULA QUINTA: 

Permanecem em vigor as demais .cláusulas contratuais vigente 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

I 

E por se acharem justos e contra ados sobre tudo o que neste t particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, fielmente, assinando-o 
das testemunhas abaixo, em quatro vias de igual teor e forma, para 
os efeitos legais. 

1 

1 

NILSONfiROSA (PP. PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS) 

INHEIRO 

( USO DA DENOMINAÇAO SOCIAL 
\L FENIX 10 FM LTDA. 
-.>$i, 

PAULO 
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FENIX RÁDIO FM LTDA 
(CGC 01827872/0001-90~:' 

UASSY GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado a 
rua T-48 no 110, apartamento 400, Goiânia-GO, portador da carteira de identidade no 
298889-SSPIDF e CPF no 012890551-49, PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS, 
brasileiro, separado judicialmente, empresário, residente e domiciliado na SQN 174 bloco G 
apto 616, Brasília-DF, portador da carteira de identidade no 1889267-IPFIRJ e CPF no 
048455107-82, e NILSON SILVA ROSA, brasileiro, casado, radiodifusor, residente e 
domiciliado na Rua do Carmo no 100, Anápolis-GO, portador da carteira de identidade no 
67745-SSPIGO e CPF no 003050491-00, únicos sócios componentes da Sociedade por 
Cotas de Responsabilidade Limitada, que nesta Praça gira sob a denominação de FENIX 
RÁDIO FM LTDA, com sede na Praça da Liberdade s/nO, Ipameri-Estado de Goiás, com 
contrato social devidamente registrado na JUCEG - Junta Comercial do Es 
sob o na 52903-1, em 23.08.90, resolvem promover a presente alteraçiío c 
finalidade de:?) efetuar transferências de cotas; o que fazem de comum aco 
forma do direito, mediante as cláusulas e co.ndiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: , 
O sócio cotista UASSY GOMES DA SI WA, possuidor de 2.500 (duas 5 cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando o valor de R$ 2.5 
quinhentos reais) as quais sem ágio nem deságio, cede e transfere como 
transferidas ficam, com seus direitos e obrigações exclusivas no contrato 
PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS. 

- CLÁUSULA SEGUNDA: 
O sócio cedente declara que recebe, neste ato, a referida importância correspondente a 
transferência de suas cotas de capital, em moeda corrente nacional, pelo que da ao 
cessionário e a sociedade, por ele, seus herdeiros e sucessores, plena, geral, rasa, 
irrevogável e irrestrita quitação, declarando-se pago e satisfeito de todos os direitos e 
haveres relacionados com a cessão das cotas, para nada mais reclamar no que diga 
respeito a sociedade e ao cessionário, seja a que título for, em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Em virtude da alteração efetuada nas cláusulas anteriores da presente ALTERAÇAO 
CONTRATUAL, fica assim distribuído o capital social da empresa: 
~ 6 ~ 1 0 s  No DE COTAS VALOR R$ 
1 - Paulo Rokprto de Abreu Chagas 4.950 4.950,OO 
2 - Nilson ~ i l v% '~osa  50 50,OO 

TOTAL 5.000 5.000,OQ 

CL~USULA QUARTA: 
:i: 

Permanecem em vigor as demais eláusulas contratuais vigentes, que nSo colidirem com as 
a 

disposições do presente instrumento. 





E por se acharem justos e contratados sobre tudo o que ne$e:[&truGenG part$qle/oi 
lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, fielmente, assinando-o na",resença:das: testemnhas 
abaixo, em quatro vias de igual teo forma, para que produza os e"feitosW@gdi's: .. . 

I\ /' / +  

SÓCIO - GERENTE 

TESTEMUNHAS 
\ 
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F~NIX ~ D I O  FM LTDA. 

CGC NQ 01.827.872/0001-90 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

/' ,' 
/' 

MARIO JOSE RODRIGUÉS DOS RE:IS, brasileiro, desquitado, Téc 
"$L 

nico efn ~elecomunicações, residente e domid'iliado na Rua 

S-3 - Quadra S/15 - Lote 19 - Goiãnia-GO, identidade no M-- 
106.294-SSP/MG e CPF nQ 107.630.156-87; e UASSY GOMES DA 

SILVA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e 

domiciliado na Rua T-48, no 110 - apto 400 - Goiãnia--GO, 

identidade no 298.889-SSP/DF e CPF nQ 012.890.551-49, úni 

tos sócios componentes da Sociedade por Cotas de Responsa - 
bilidade Limitada, que nesta praça gira sob a denominação 

social de FENIX RÁDIO FM LTDA, com sede na Alameda dos Bu - 
ritis, 486 - Quadra 84 - Lote 56 - Setor Central-Goiânia, 
Estado de Goiás, com contrato social devidamente registra - 

do no lQ Registro de Pessoas ~urídicas - L. "A" - Goi5ni.a- 
GO, sob o nQ 65911, em 11.04.86, promovem a presente al-te - 

ração contratual com a~kinalidade de: 1)Mudar a sede da En - 

tidade; 2 )  Admitir ncvod sócios; 3 )  Efetuar traiisfergricia de 

cotas; $,)Aumentar o capital social; e, 5)Alterar o quadro 

diretivo, o que fazem de comum acordo e na melhor forma de , 
direito, mediante as cláusulas e condições seguintes:' 

CLAUSULA I - A sede da Entidade passa a ser na Praça da 
/" 7 

,,+- Liberdade s/nQ - Ipameri-GO, alterando-se a 
/,,' 

0 z/ 7' 
cláusula XIII do Contrato Social, que passa a ser a sequin -- 

te: 

"CLAUSULA XIII - O Foro da Sociedade será 
o da Comarca de Ipameri, 

Estado de Goiás, que fica eleito com exclu 
são de qualquer outro, seja qual for o dom-F 
cílio das partes, para conhecer e decidir': 
em primeirã instância, as cfuestõeç judiciaj .5 
que lhe forem propostas com fundamento no 
contrato social." 

CLAUSULA LI - são admitidos na Sociedade, como socids c!o - 
tistas, NILSON S I L V A  ROSA, brasileiro, 
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-- 



Carmo, 100 - Anápolis-GO, identidade nQ 67.745-SSP/GO e CPF 
nQ 003.050.491-00; e MANOEL MORAES GUEDES, brasileiro, ca - 
sado, Administrador de Empresas, residente e domiciliado 

na SQS 107 - Bloco " H "  - apto 204 - ~rasília-DF, i d p  
de no 1.565-CRTA/DF - 1s ~egião, e CPF nQ 174.322.7&?%,6-. 

'>i+ 

CLAUSULA I11 - Nesta data, pok não mais lhe convi 
necer na Sociedade, dela se retira o co - 

tista MÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, transferindo as cotas 

de que é possuidor na Sociedade, para os novos cotistas, 

da seguinte forma e condições: 

A) - Para MANOEL MORAES GUEDES, 23.000 (vin 
te e três mil) cotas de Cz$ 1,00 (hug 
cruzado), pelo mesmo valor de Cz$ .... 
23.000,OO (vinte e três mil cruzados), 
com seus direitos e obrigações exauri -. 
dos no contrato social; e, 

B) - Para NILSON SILVA ROSA, 10.000(dez mil) 
cotaq de Cz$ 1,00 (hum cruzado), pelo 
mesmo valor de Cz$ 10.000,OO (dez mil 
c.ruqados),.com seus direitos e obriga- 
ções exauridos no contrato social. 

CLAUSULA IV - O cotista remanescente, UASSY GOMES DA SIL - :, 

VA, que é possuidor de 67 .O00 (sessenta e 

sete mil) cotas de Cz$ 1,00 (hum cruzado) , destas, cede e .- 
transfere, como de fato cedidas e transferidas ficam,' com 

seus direitos e obrigações exauridos no contrato social, pa - 

ra o novo cotista MANOEL MORAES GUEDES, 17.000 (dezgssete 

mil) cotas de Cz$ 1,00(hum cruzado), pelo mesmo valor de 

Cz$ 17.000,00(dezessete mil cruzados). 

I 

CLÁUSULA V - Com a transferência de cotas, ora efetuada 

de comum acordo entre os cotiçtas, o capi - 

'tal sociál que é de Cz$ 100.000,00 (cem mil cruzados), r< -- 
presentddo por 100.000 (cem mil) cotas de C z $  1,00(hum cru -- 

zado) cada uma, passa a ter a seguinte distribuição entre 

os cotistas: 
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C O T I S T A S  COTAS VALOR Cz$ -- 

1.UASSY GOMES DA SILVA............. 50.000 50.000,00 
. . . . . . . . . . . . .  2.MANOEL MORAES GUEDES 40.000 

3.NILSON SILVA ROSA................ 10.000 -- 
TOTAL....................... ..... 100.000 

I '  

'%- 
CLAUSULA VI - Os sócios cedentes, o que se ret 

ciedade e o remanescente, declar 

cebem, neste ato, as referidas importâncias em moeda cor - 

rente nacional, contadas e achadas certas, pelo quedãoaos 

cessionários e à Sociedade, por eles, seus herdeiros e su - 

cessares, plena, geral, rasa, irrevogável e irretratável 

quitação de pagos e satisfeitos, de todos os direitos e ha - 

veres relacionados com a cessão de cotas, para nada mais 

reclamar no que diga respeito à sociedade e aos cessioná - 

rios, seja a que título for, em ~ u í z o  ou fora dele. 

CLAUSULA VI1 - 0s cedentes recebem do cessionário e da 

Sociedade plena, geral, rasa, irrevogável 
si 

e irretratável quitação por todas e quaisquer obrigações 

até esta idata contraídas'em nome da Sociedade, quer as de - 

correntes de atosprópriós ou do uso e gozo da faculdade de 
.$ i 

representação ativa e passiva, quer as originárias de ,atos 

praticados por qualquer dos sócios. 

CLAUSULA VI11 - Para atualizá-lo às novas unidades do 

sistema monetário brasileiro, o capital 

social que é de Cz$ 100.000,00(cem mil cruzados), fica con - 

vertido para CRUZADO NOVO, conforme determinam o arti. lQ e 

seus parágrafos, da Lei nQ 7'730/89, e, ap6s; esta, coiiver -- 

tido para CRUZEIRO, conforme determinam os artigos lQ e 30 

da Lei nQ 8024/90, mantida a proporção na distribuic,ão das 

cotas, que é a seguinte: 
A 

- -- 

C O T I S T A S  - COTAS VALOR Cr$ .-. 
1.UASSY GOMES DA SILVA.............. 5 O 50,00 
2.MANOEL MORAGS GUEDES.............r 40 40,OO 
3.NILSON SILVA ROSA . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 O -- 10,OO 
TOTAL.......................... . . . . .  100 100,OO 
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3c)g 5 

<:,$?d&f##>. +, 

i I*., .i; 
i . c; L.. @,, "B" ,r; 4' 

CWJ-IFI':O que este elecumanlci 6 c6pia au-  
têntica do orrginaIarqtaJva~b nesta Junta sob 
o número e data ~~stompadm rrt~antcarnern- 

e ceriicic?,~ do In tslro twr ,  de amHa ~rnm-t 
73, i i~cbu 111 iL3 DCC~ ebo Fo(fer-stl FP, 9r8U0, 

de& 96 e j?l/r :?~i?r;  tp. 5~~ c ! Q G & ~  93" 
34tdTA COf~;?Ft~'ifil. i70 EST;c\k3"3 (E35 OQ!&S, 

Guiania, aos ,._ I O/ ..O.S..i-3& 



, ' 

CL~USULA IX - A fim de torná-lo conseritâneo com o+ 

tais mínimos exigíveis das entidade 

tantes de serviços de radiodifusão, conforme dete 

Portaria MC nQ 316/85, o capital social, convertia 

moeda nacional, que é de Cr$ 100,OO (cem cruzeiros) , repre 

sentado por 100 (cem) cotas de Cr$ 1,00 (hum '3ruzeiro) cada 

uma, fica aumentado para Cr$ 100.000,00(cem mil cruzeiros), 

representado por 100.000 (cem mil) cotas de Cr$ 1,00 (hum 

cruzeiro) cada uma, alterando-se, assim, a Cláusula V do 

contrato social que passa a ter a seguinte a seguinte reda - 

ção: 

"CLÁUSULA V - O capital social, totalmente 
t subscrito e integralizado, é 

de Cr$ 100.000,00(cem mil cruzeiros), repre - 
sentado por 100.000(cem mil) cotas de Cr$ ... 
1,00(hum cruzeiro) cada uma, ficando assim 
constituído o quadroasocietário: 

C O T I S T A S  COTAS -- VALOR Cr$ 
* ........... 1.UASSY GOMES DA SILVA,: 50.000 50.000,OO .............. 2.MANOEL MORAES GUEDES 40.000 40.000,OO 

3 .NIJASON SILVA ROSA. ...'............ 10.000 -- 1O.OOOI O0 
TOTAL... .......................... 100.000 100.000,00" 

CL~USULA X - O aumento de capital, no valor de Cr$:..*.. 
99.900,OO (noventa e nove mil e novecentos 

_c- 

Y cruzeiros), é subscrito e integralizado em moeda corrente 

,r' 
/ I  nacional pelos cotistas, na proporção de suas cotas, no ato ,, i? 

/ da assinatura do presente instrumento. 

CL~USULA XI -- A responsabilidade dos sócios, nos termos 

do art. 20 -- in fine do Decreto no 3.708, de 

10 de janeiro de 1919, é limitada à importância total do 
i i capital social. 

- - 
/, " 

- 

CL~USULA X11 - ~&tikando-se de livre e eçpont%iea vonta  - 
de da Sociedade, ekonera-se do cargo de 

Sócio-Gerente, o cotista MARIO JOSÉ RODRIGUES,.sendo indica - 
do paraessas funções o novo cotista NILSON SILVA ROSA, exi -- 

mido de prestar caução em garantia de sua gestão, , 



CkHl IFIf:O que este docrrrnenlu 6 c6pia a u -  
tentica do  origir~al arfduivncb nwrsta Junta sob 
a, naírnero e data E-çtampadm niecankaman- 

e 6ertYlã~ de intdro t tqr,  da amMo fmrn 
%r?c,iso ) l i  tb Liccicto Fedam! FF~ tl,rirQO, 

84 fll 96 e i l \J /CI  ]!?i; ri-, 5-Ijp cri? 8(%4l$ 95, 
3UNTci CO/\f:':i->'r~i:~L Ci$ P;i'44C13 @E GBIE$S, 



fl. 05 ---- 

CLAUSULA XIII - Face as decisões constantes da cláusula 

anterior, fica modificada a redação da 

~láusula IV do contrato social, que passa a ser 

te : 

"CLÁUSULA IV - Fica indicad~~para 
administrar a Entidade, no 

cargo de Sócio-Gerente, o cotista NILSON SIL -- 

VA ROSA, que representará a Sociedade ativa, 

passiva, judicial e extrajudicial.mente. 

Parágrado Único - Os administradores da Enti - 
dade serão brasil-eiros na 

tos e a sua investidura nos cargos somente 
poderá ocorrer após haverem sido aprovados 
pelo ~inistério da Infra-Estrutura." 

CLAUSULA XIV - Permanecem inalteradas as demais cláusu- 

las contratuais vigentes, que não colidi - 
rem com as disposições do presente instrumento. 

B 
. E, assim, ,, justos. e contratados, de comum acor -- 

I do mandaram datilografar o presente instrumento em 07 . (.se , 

te) vias de igual teor e forma, no anverso de 06 (seis) fo - 
lhas, o qual lido e achado conforme, assinam com as teste - 
munhas presenciais abaixo, para que produza os efeitos le - 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE D ~ B I T O ~ ~ E  

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FENIX RADIO FM LTDA 
CNPJ: 01.827.872/0001-90 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser aturadas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito($) com recurso com efeito suspensivo elou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da UniPo, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 09:43:26 do dia 10/09/2008 (hora e data de Brasilia). 

Valida ate 10/10/2008. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
í.ap ]/--i a:nateE q o ~  &jbi j i r t? .  

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROC 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIPUSÃO COMERCIAL 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

9. 
EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permi"s$ãp fica..$p 
subordinada ao interesse nacional e à adesuação ao Sistema Nacional de ~adiodihsão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do curn~rimento das 
exigências - legais - e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

1 

i 

1 

INTERESSADO(A): FELIX RADIO FM LTDA 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 
LOCALIDADE: IPAMERI - GO 
PERÍODO: 20081201 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02329812008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão is cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria téicnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

autenticada. 
JUNTADA 

03 

05 

78 - 82 

83 - 87 

15 - 17 

21 - 22 

18 - 20 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 149 

/ 9-Declaração de não infi-ingência à vedação do art. 220, $54 CF; I O6 I 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; f i  
I 1 1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 1 25 

I 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 26 

I dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; I I 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 27 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 28 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 29 - 77 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 



1 educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, SI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 08 - 09 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMACÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de faltou 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de Não houve 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Antes de 1997 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília, 10 de setembro de 2008. 

Erlindo Marques Moreira 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
GRUPO DE TRABALHO -PORTARIA 158. DE 2010612008 

DESPACHO No 24 I 1 /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC i: 

i, 
L-,. f--ls, 

Brasilia, I) de GU i ))r*. de 2@$;iuhcd 
A 

e4 
:!, c>.. 

COORDENAÇAO APURACÃO DE INFRAÇÃO-COMI a$!$t ./,Q c"s ,3 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Irifração 

e Processo no 53000.023298/2008 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
Interessada: FENIX RADIO FM LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: IPAMERI - GO 

Tendo em vista que os Processos acima citados trata da respectiva renovação 
de outorga, encontra-se em fase de finalização quanto a sua instrução e considerando-se que 
esta Coordenação necessitada, para conclusão da Informação e, conseqüente, remessa dos 
autos à consultoria Jurídica, informar na referida Informação sobre a existência e objeto dos 
Processos de Apuração de Infração, em andamento nesta Coordenação, solicito seja informado 
a COSMS - COORDENAÇÃO DE RGDIODIFUSÃO DA REGIÃO SUL E CENTRO 
OESTE, quanto a existência de processos de apuração de infração, em andamento, e seu 
objeto, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se possa prosseguir com a análise do pedido de 
renovação da outorga da entidade. 

- - 
r "3 

ERL- MOREIRA 
Analista (Administrador) 

Coordenador de ~adiódiksão da Região Sul e Centro Oeste 
\i 

Encaminhem-se o presente Despacho a Coordenação de Apuração de Infração - COMI,  para 
providências de alçada. 

I' 

Ein 

Coordenadora - Geral 
Portaria 158, de 20/06/2008 

COSMSII ERLINDO 10.09.2008 



MLNISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 158, DE 20/06/2008 

DESPACHO No ~3 12 I2008ICOSMSIDEOCISCE-MC 

Brasilia, O 1- de hl bnn> de 2QQ ít,- 

A , Fk 
COORDENAÇAO APURAÇÃO DE INFRAÇÃO-COAPI .-- &-. 

-@ 
c? ..!i, 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração - .is& ,- 9 .G 
9 

Processo no 53000.023298/2008 
Assunto: RENOVAÇAO DE OUTORGA 
Interessada: FENIX RADIO FM LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: IPAMERI - GO 

Tendo em vista que os Processos acima citados trata da respectiva renovação 
\ 

de outorga, encontra-se em fase de finalização quanto a sua instrução e considerando-se que 
esta Coordenação necessitada, para conclusão da Informação e, conseqüente, remessa dos 
autos a Consultoria Jurídica, informar na referida Informação sobre a existência e objeto dos 
Processos de Apuração de Infração, em andamento nesta ~oordena~ão,  solicito seja informado 
a COSMS - COORDENAÇÃO DE RADIOD~USAO DA REGIÃO SUL E CENTRO 
OESTE, quanto a existência de processos de apuração de infração, em andamento, e seu 
objeto, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se possa prosseguir com a análise do pedido de 
renovação da outorga da entidade. 

E 
Analista (Administrador) 

ÁLVARO A DE SOUZA NETO 
Coordenador de Ra odi são da Região Sul e Centro Oeste \! 

Encaminhem-se o presente Despacho a Coordenação de Apuração de Infração - COAPI, para 
providências de alçada. 

L 0  
coordenadora - Geral 

Portaria 158, de 2010612008 

COSMS// ERLINDO 10.09.2008 



r \ "  , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMZTNICAÇAO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇAO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
COORDENAÇAO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 

COORDENAÇÁO DE APURAÇÃO Dl3 INFRAÇAO 

Memo. d &Q 6 1 2008 - COAPWGAOIDEAAISCMC 
Brasília, 30 de 

A Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste - COSMS. 
Assunto: Solicitação de informações sobre processos de apuraqão de in£ração. 

Senhora Coordenadora, , 

Com a finalidade de possibilitar a renovação da outorga, em atendimento a 
solicitação de Vossa Senhoria através dos Despachos no 2812 e 28 13/2008/COSMS/DEOC/SCE- 
MC, informamos a situação dos processos instaurados neste Departamento para os municípios de 
Ipameri e Formosa/W respectivamente, para o serviço de FreqÜGncia Modulada, como segue: 

Processo Entidade Andamento f Pena Prevista 
Nada Consta Fênix Rádio FM Ltda 
Nada Consta CSR - Central Sistema de Radiodifusão Ltda - - - - - e  , 

i 

Atenciosamente, 

Coordenadora 

Ipl 1 COAPYCGAOIDEAAISCIMC 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATNA DE DEBITOS DE RECEITAS .. . Page 1 of 2 

CE~IDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBPTO 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FENIX RADIO FM LTDA 
01.827.872/0001-90 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser aturadas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 10:00:54 do dia 04/11/2008 (hora e data de Brasília). 

Valida até 04/12/2008. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
~ ~ ~ w w w . a n a t e I . q o ~ ~ . b r ~ ~ g l e j i o .  

Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SI§ versão 2.2.11 Page 1 of 1 
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'3 Menu Principal SRD »>> Consultas *» T4cnicos >))> Plano 8ásic0 1 Internet teia 

IpanleriP"tc0 

Canal Classe 

/rU 
~3 c23 -".< .:'" 

Localidade Fase §ituação~$jt 

-15 E A4 0 

263 A2 FENIX RADIO FM LTDA 7 B - 

Usuário: a : i a t e ! \ f e d  "EBrdANDO B4RDOSA M-"tilttAPJDA Data: $d4jIio/209ab, Hora: l0:%:43 

Regisiro 1 até 2 de ;I registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

-- _ _  _ __-____________I_I - 

http :l/sisten~asnet/SRD/TelaListag,em.asp 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETROMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO OESTE 

EOGISGE-MC 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências - legais e remlamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

f 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (IWSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuíitos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): FENIX RADIO FM LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: IP- / GO 
P E ~ O D O :  2008/20 18 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.023298/2008 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* Os documentos f o r m  apresentados nos autos em ovi@nal ou cdpin autenticada 

LISTA DE DOCUMENTOS mGESSANOS 1 JUNTADA 1 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

14-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou] 83/87 I 

03 

05 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

78/82 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 121D2 I 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

1 7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 1 18/20 
I 

1511 7 

I com as normas técnicas vigentes; I 



licença de fiincionamento da estação; 

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. ~, 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 1 156 
I 

9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220, 55", CF. 1 06 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 2 1 
I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - / 25 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 26 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 27 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 128 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 29/77 I 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da1 $$/I47 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratofEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 07 
cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, tj 4: da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 11/14 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 04 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o I0 
cumprimento aos valores é&cos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 



apuraqão de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no Não houve. 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 
24-Cópia do Contrato de ConcessãoPermissão, caso a outorga tenha sido Ariterior a 
concedida a partir de 1997. 1997. 

25- Número de Geradoras e Retransmissoras de TV existentes na localidade: 157 
(anexo extrato do SRD) 

1 26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Paulo Roberto de Abreu chagas I Brasileiro 
Francisco José Pinheiro 1 Brasileiro 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome 
Paulo Roberto de Abreu chagas 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: I 

Nome 
Paulo Roberto de Abreu chagas 

Nome C q o  Nacionali&de I Paulo Roberto de Abreu chagas --a Brasileiro 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Cargo 
--- 

Nacionalidacle 
Brasileiro 

Cargo 
--- 

Brasilia, OY de //h& de 2008 

$Jncionnlidade 
Brasileiro 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. 

/ 

HEBER AlkTUR SILVA DE ALMEIDA 
Analista Responsável 

i 

I 
I 1 



>/ 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em 6- / 12008. 

iretor(a) do Departamento de Outorga de Serviços DE ACORDO. Á apreciação do( 
de Comunicação Eletrônica, em 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, DE 20/06/2008 

D ,ACO O. Á nicação Eletrônica, em @ d+p,200s. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

4 DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em (o?' / 12008. 
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Rua 13, n." 618 - Setor Oesie - Goi2niaIGO - CEP.: 74.120-060 
(62) 3236-9000 / F&Y 3236-9009 

www.aiiatel.go\~.br 

Oficio n." OOUq /2008/ER07FT/ER07 - Anatel 

A Senhora 
ESMERALDA EUDÓIZIA GONÇALVES TEDEIRA 
Diretora do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de C 
Eletrônica 
Ministério das Comunicações - MC 
Ésplanada dos Ministérios, BL. R - Anexo, s1300 - Ala Oeste 
CEP: 70.044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Encaminhamento de Documentos 

Senhora Diretora, 

RUIMAR DIAS DOS SANTOS 
Gerente Regional - GO/MT/MS/TO 

I 

1. Encaminhamos, em anexo, o Laudo de Vistoria Técnica e a Notificação de I 

Irregularidade Técnica nsO 0001160200801 14, referente à vistoria realizada na entidade FÊNIx 
I 

RÁDIo FM LTDA, no município de IpameriIGO, para fins de renovação. 

2. Encaminhamos também, cópia do relatório de fiscalização no 03 87/2008/ER07FT 
1 ! 

Anexos: 
1. Laudos de Vistoria Técnica e Notificações de Irregularidade Técnica nsO 

0001/G020080114 e 0002/G020080 1 14; 

e o Laudo de Vistoria Técnica e a Notificação de Irregularidade Técnica e ris0 
0002lG020080114 referentes ao Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC. 

2. Relatório de Fiscalização no 038712008ER07FT. 
I 

I 

1 
1 
i 
B 

LRB - ANATEL / GO 
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Reclamação de Radiointerferência 

Licenciamento Inicial 

Vistoria [? Licenciamento por Alteração Técnica Verificação de Correção de lrregul&i$de &1>41 
d 

I (ver item 7 - Informações Adicionais) I 

1 1.2 - Endereço (sede): PRAÇA DA LTBERDADE N. 25 - CENTRO CEP: ---------- I 
I Cidade: IPAMERI UF: GO 

12.1 - Endereço: 1 I 
Autorizado: MORRO DA EMBRATEL 
Cidade: IPAMERI UF: Go CEP: ---------- 
Verificado MORRO DA EMBRATEL Art. 122, Item 34 

Cidade: IPAMERI UF: GO CEP: ---------- do RSR 

i\ ICiW 2.2 - Coor(1enailits Geogr 'f A~tori~itdo(it) Verifita(lo(ii) R 
Latitude 17' 39' 18" S 17" 39' 18.7" S 

Longitude 48" 10' 07.O"W 48" 10' 05.6"W 
I I I I 

3. Características Técnicas cIa Estacão Transmissora 
/ Itens 3.1 e 3.3.1 do 

3.1 - Freqüência de Operação (MHz) I 100,5 
RTFM c/c Art. 122, I R I Item34, doRSR 

3.2 - Sistema Irradiante 
3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 
3.2.1.1 - Antena 
3.2.1.1.1 - Fabricante TEEL ---------- 
3.2.1.1.2 - Modelo BECP - 42, ---------- 
3.2.1.1.3 - Quantidade de Elementos 04 04 

R 
3.2.1.1.4 - Altura (centro geométricolbase da 

45,0 45,O 
torre - solo) [metros] 

3.2.1.1.5 - Azimute de Orientação (NV) 135" 130" 

3.2.1.2 - Linha de Transmissão Principal 
3.2.1.2.1 -Fabricante ---------- ---------- 

---------- ---------- NA 
3.2.1.2.2 - Modelo 

3.2.1.2.3 - Protqão contra choques elétricos 
(condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra). 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 
3.2.2.1 - Antena 

3.2.2.1.3 - Quantidade de Elementos ---------- ---------- 
3.2.2.1.4 - Altura (centro geométricolbase da ---------- ---------- 
torre - solo) imetrosl 
3.2.2.1.5 - Azimute de Orientacão (%V) 1 ---------- / _-_--_-I_ / 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT =Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 115 I 
RFFCF/RFFC/SRF - L VTFM Versão Outithro/2005 



3.2.2.2.3 - Proteção contra choques elétricos 
(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 

Item 5.3.1 RTFM, 
C/C Art. 122, Item 34, 

Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.4.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

I / I Item 6.4.1 RTFM I I 
3.3.1.4 - Potência de Operação (kW) 1 ,o 1,056 R C/C Art. 122, 

Item 34, do RSR 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. R 

Item 7.2.1" h" do 
3.3.1.6 -Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. R RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. I R I  
Item 7.2.1 "i" do 

3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de fiequência. R RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 62 do CBT 
muita> 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- Item 7.2.1 "m" do 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfiiamento forçado, quando RTFM c/c Art. 122, 

existir. Item 34, do RSR. 

Art. 63, "d" do 

(Suspensão) 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Medido 

(k 1000 H L )  

3.3.1.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art. 122, Art. 62 do CBT 

freqüência de operação. Item 34, do RSR. (Multa) I 
3.3.1.12 - Existência de dispositi\-os que perniitarii a inibição de quaisquer Item 7.2.1 "c" do 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- R RTFM c/c Art. 122, 

cia de operação autorizada. Item 34, do RSR. 

3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- Item 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 

ga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 34, do RSR. 

3.3.1.1 4 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 

que 350 Volts. Item 34. do RSR. 

Item 7.2.1 " n" do 
3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. I RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "p" do 
3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34. do RSR. 

3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 
Item 7.2.1 '3" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão emFM Anexo a Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* PortariaMC 160/1987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 215 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF- L VTFM Versão Outubro/2005 , 



Ite~ii 7.4.1.1 clo 
3.3.2.3 - Homologação ---------- ---------- NA RTFM c c h t .  122, 

Iteni 3-1. ilo RSR. 
Item 6.4.1 do 

3.3.2.4 -Potência de Operação (kW) ---------- ---------- NA RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.5 -Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. NA Item 7 . 2 . ~ " ~  do 
3.3.2.6 -Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. NA R m M  c/c Art. 122, 

3.3.2.7 -Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. NA Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "i" do 
3.3.2.8 -Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. NA RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

I 3.3.7.9 - Dis11ositi1.o de segiu-iillGli que in~peqa ci fiincionnmento clo transriiisscx- Item 7.2.1 "m" do Art. 63, " d  do 

na falta ou insuficiência de sistema de resfiiamento forçado (quando existir). Item 34, do RSR. (Susaensão) 

I 3 3.2 10 - Tolerâ~icia da Freqiiê~icia cla Portadora Desvio Medido Item 3.2 3 do 
NA RTFM. c c AI? 122. 

(3- 7000 f J7 )  H ---------- I Itriii34. do RSR. ~rt. 62 do CBT 
I 

3.3.2.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

Item 7.2.1 " b" 'do (Multa) 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.12 -Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de operação autorizada. 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, Art. 62 do CBT 

Item 34, do RSR. (Multa) 

Item 7.2.1 '4" do 
RTFM c/c Art. 122, 

I Item 7 2.1 "o" do 3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 
350 volts. Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 " n" do 
3.3.2.1 5 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a terra. NA RTFM c/c Art. 122, I I Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "p" do 
3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. NA RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 'ti" do 
3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. NA RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

3.4.1 -Carga artificial 
(obrigatório para emissoras das classes El ,  E2, E3 e AI). 

Itriii 7.1.1 cio 

Item 34. do RSR. 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

3.4.2 - Limitador de Modulação 
Art. 62 do CBT 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987-Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 315 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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Laudo No 

4.1 - Utilizaçiio si~iiultâiiea cle ii~iia só ~ u t e ~ i a  por cluas oii 111ais e~iilssoras. Item 5.2.3 do RTFM 
C/C Art. 122, Item 34, 

(multiplexação) I R  doRSR. 

4.4 - Proteçio e placas cle n~-iso e111 todas as partes elétricas sub~iietidas a 
te~isões ~iiaiores que 250 Volts. 

Item 5.3.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63'gBo&B'I 

13 (Suspe 
I I I 

5. Estíiclios 
5.1 - Estúdio Principal 
5.1.1 - Endereço 

5.1.2 -Equipamento de Gravação l R I  
5.2 - Estúdio Auxiliar 
5.2.1 -Endereço 
Autorizado: ---------- 

Cidade: - - - - - - - - - - m: -- CEp: ---------- 

Verificado : 

Cidade: m: -- CEP: ---------- 

Art. 122, Item 34 do 
RSR e art. 20 da 

Portaria MC 26/96. 

h t .  6" cla Port:>ri~ 
MC 11 " 26 96 c c 
Art. 71 tlo CBT. 

Art. 122, Item 34, do 
RSR c/c Art. 30 da 
Portaria MC 26/96. 

6.1 - Ocorrência cle Esl>iírios cle Racliofreqiiência 

6.1.1 - Transmissor Principal Permitido Veiiiícnclo 
( sei11 iiintliilação ) 

2" Harmônico ---------- ---------- NV 

3 O Harmônico 1  ---------- 1  ---------- 1 ~ ~ 1  
Espúrios I - - _ - - - - - - - I - - - - - - - - - -  / NV I  

6.1.2 - Transmissor Auxiliar Permitido Veiificaclo 
(se111 iiioclula~So) 

2" Harmônico ---------- e--------- NA 

3 O Harmônico ---------- ------v--- NA 

Espúrios ---------- ---------- NA 

Item 3.2.7 do RTFM, 
C/C Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Obs.. O I alor cle referência para os itens 6 1 1 e 6.1 2 é de 73+P(dBI\-), c0111 
no mínimo 80 dB. Sobre a mecliçiío cle espúrios. I-er item 2.2.7 c10 RTFM. 
6.2 - Existência de interferência prejudicial 

17 Sim Não 
!? Art. 48 e 49 do RSR 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* PortariaMC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Psigina 415 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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I I I 

7. Infi,rn~iic;õe~ Adicionais 

7 1 I - O ITEM 6 6 1 FOI MARCADO COMO " N V  IIEVIIIO A WOSSIRILDATIE SÉCMCA DE EFETUAR TAIS MEIIII>AS. 
7.1.2 -FORAM CONSIDERADOS OS DADOS DO SRD EM COMPLEMENTO AOS DADOS DA LICENÇA; 
7.1.3 -A POTÊNCIA DE OPERAÇÃO FOI CALCULADA PELO MÉTODO INDIRETO: 
P = n*i*v = 00,6*0,8A*2200V= 1,056 KW 
7.1.4 - O  ITEM 3.2.1.2 FOI MARCADO COMO "NA" POIS OS DADOS DA LINHA DE TRANSMISSÃO NÃO ESTAVAM LE- 
GÍVEIS E NÃO HAVIA INFORMAÇÕES NO SRD NEM NA LICENÇA. 

7.1 -Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 1 ---------- 

Ider~tificação dos instrm~entos e aparelhos utilizados 

que originou o Pado no 

I I I Analisador de Espectro 1041.820 I 

---------- 

13 1 Bússola 1 02 1.407 I 
1 4 I Telêmetro 1 022.01 1 I 

Agente de Fiscalização (I): 

Assinatura: 

Agente de Fiscalização (2): 

Local e Data: 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM -Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 515 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei no 236167 
* RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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0001/G020080114 

FENIX RADIO FM LTDA 01.827.87210001-90 

Local de Instalação 
MORRO DA EMBRATEL 

Tipo de Serviço Município I Distrito 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em 
Brasília - DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo 
em vista a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s): 
( X ) Laudo(s) de Vistoria(s) Técnica (s) no (s) 0001/G020080114 ou 
( ) Laudo(s) de Avaliação(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) no (s) 
que deste faz (em) parte integrante anexo (s). 
Fica consignado o prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que a entidade 
regularize-as, sob pena das devidas medidas judiciais e administrativas. 
O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sanção. 
( ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) e pelo 
representante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscalização 
presencial. 
( ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), no caso de 
fiscalização remota. 

III - Identificação das Partes I 
Nome do Agente de Fiscalização Nome do Agente de Fiscalização 
LENADRO RODRIGUES BELO RONAN CARVALHO JUNIOR 

Testemunhas: 

Nome: 

DOC.: 
Ass.: 



Reclamação de Radiointerferência 

Licenciamento Inicial 

Licenciamento por Alteração Técnica 

JMo(lali(lit(le Comunicaçiío de Ordens Iiiternas r Reportagen~ Externa 
do 

servico Ligação para Transmissão de Programas L Ligagão para Telecomando 1 Telemedição 

1.1 - k~z i ío  Social (autorizada): FENIX RADIO FM LTDA 

1.2 -Endereço (sede): PRAÇA DA LIBERDADE N. 25 - CENTRO CEP: ---------- 
Cidade: IPAMERI UF: GO Tel, : --------e- 

2.1 - Endereço da Estação 
Autorizado: PRAÇA DA LLBERDADE N. 24 1 - CENTRO 

Cidade: IPAMERI UF: GO CEP: ---------- 
Verificado: PRAÇA DA LiBERDADE N. 25 - CENTRO 

Art. 46 RSR Art. 63 "e" do CBT 
Cidade: IPAMERI UF: GO CEP: ---------- (Suspensão) 

2.2 - Coorílenailiis Geogr i1 'f 1CiiS Auto&acIo(a) Verificado(a) I 
Latitude 17'43'16" S 17'43'19" S 

Lonrritude 48" 09.0' 43"W 48' 09.0' 46"W " I I I I I 

3. Cariicterísticirs Tdcnicas dii Estii~iío Tninsniissora 
3.1 - Tipo da EstiiyBo Qttl. .kuto~izntla Qtd. Verificada I 

Fixa O2 02 1 R 1 
n Fixa DeslocA-e1 
JII] Base 

MÓI-e1 
Poxtátil 
Reueticlora 

---------- --- NA ~ r t .  4 6 ~ s ~  Art. 63 "e" CBT 
(Suspensão) 

---------- - -- - -- -- - NA 

3.2 - Sistema Prracliante / Autori~a<lo(ii) 1 Verificado(a) 1 . , 
3.2.1 - Tipo PAINEL YAGI 
3.2.2 -Altura (centro geométricolbase da 
torre - solo) lmetrosl 

14 15 
I , % 

3.2.3 -Polarização H H 
3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 123,9" 1 O" 
3.3 -Equipamentos 
3.3.1 - Transinissor Principal I Autorizado(a) I Verificado(a) 
fi 8,O 7,3 -- R 
3.3.1.2 - Freqüência [MHz] 950 950 

3.3.1.3 - Homologação 

Art. 46 RSR 

Item 3.1 do regula- 
mento aprovado pela 

resolução 82/98. 

Art. 63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) I Página 113 
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Art. 63 "e" do CBT 

Art. do regu1a- Art, 62 do CBT 4.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação I mente aprovado pela 
da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolução 30312002. (Multa) 

4.5 -Existência de Responsável Técnico 
Item 11, da Portaia Arts.61 e 67 tio CBT 

MC 160f1987. (Miiltti) 

MORRO DA EMBRATEL Art 62 do CBT 
UF: GO CEP: 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) . Página 213 
RFFCFRFFC/SRF - L VTSARC Versão Outtlbro/2005 



Agente de Fiscalização (1): 

Agente de Fiscalização (2): 

I Representante da E DOLFO JERONIMO NETO 

4' CBT - C6clipo Brasileiro cle Telecoiiiiiiuca~Bes: Lei $1." 4.117 (i2 . alteratiti pelo Decreto-lei li." 236 67: 
* RSR - Re_nuloiiieiito cio Seil-iqo cle Raclioclifusiío: Al~m\-aclo pelo Ilecretn 11." 52795 63: 
* PBFM -Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* N-O1178 -Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) . Página 313 
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0002/GO20080114 

FENIX RADIO FM LTDA 01.827.87210001-90 

Local de Instalação 
PRAÇA DA LIBERDADE N. 25 - CENRO 

Município I Distrito 

AUX. DE RADIODIFUSAO E CORRELATOS 
Representante da Entidade no Ato da Fiscalização 

Il - Fundamentação 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo Único da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, 
do Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 
Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no 
270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em 
Brasília - DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo 
em vista a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s): 
( X ) Laudo($) de Vistoria(s) Técnica (s) no (s) 0002lG020080114 ou 
( ) Laudo(s) de Avaliação(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) no (s) 
que deste faz (em) parte integrante anexo (s). 
Fica consignado o prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que a entidade 
regularize-as, sob pena das devidas medidas judiciais e administrativas. 
O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sanção. 
( ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) e pelo 
representante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscalização 
presencial. 
( ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), no caso de 
fiscalização remota. 

III - Identificação das Partes 

Nome do Agente de Fiscalização Nome do Agente de Fiscalização 
LENADRO RODRIGUES BELO 

Ass 

Testemunhas: ' C / '  
Nome: 

Doc.: 
Ass.: 



Número: 
03 8712008lE .. 

+ 
i .  IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO h G~ 

. ; ..p .. . .,:, -' i 
1.1. Interessado 

MINIsTÉRIo DAS COMZJNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
c o m c ~ ç Ã o  ELETRÔMCA - SSCE 

Dra. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS BREU, Secretária da SSCEiMC I 

1.3. Referência 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2:l ENTIDADE FISCALIZADA 

Fiscalização realizada em atendimento a Solicitação de Serviço de Fiscalização SSSF, 
registrada na pasta no SPAFMC2008000208 disponível no Radar - Sistema de Gestão e 
Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2.1.1 Nome FENZX RADIO FM LTDA 

I 

I 

r 

2.1.2 Sei-viço Radiodifiisão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

l i  

Endei~ço da Sede PRAC A DA LIBERDADE 2 5 Bairro : CENTRO 
Município: Ipameri W: GO 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Atender a pasta SPAFMC2008000208, no município de Ipameri/GO, referente a vistoria na s 

entidade FEMX RADIO FM LTDA para fins de renovação de outorga. I 

j 

4. INTRODUÇAO 

-4.1. Furidamentnqão Legal 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência a Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 
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Número: 
03 8712008/ER 

~ L A T Ó R T O  DE FISCALIZAGÃO Data: 
15/10/2008 
No SICAP: 

A Anatel coinpete a fiscalização quanto aos aspectos técnicos das estações de radiodifu 
de acordo com as disposições do Art 19, inciso IX e do Art. 2 1 1, parágrafo único da Le 
9.472, de 16 de julho de 1997, do Decreto n. 5220, de 30 de setembro de 2004, bem coino 
do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e o Ministério 
das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da. Resolução no. 207, 
de 19 de julho de 200 1, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL. 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no iteiii 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como llles são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funees, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da ha te l ,  
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 200 1. 

VIII do art. 19 e ast. 163 da Lei no 9.472, de 1997; Artigo 79 e 80 do RUER 

S. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na FENIX RADIO FM LTDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados iiri obtenqiío cle eviclêncins 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e sufícientes, que comprovem e - - 
fundamentém o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

1 - Vistoria nas instalações da estação quanto aos aspectos técnicos aprovados em.projeto, 
realizando medidas de fiequência, potência, altura do sistema irradiante, azimute e 

Data da Impressão 0511 112008 15:22:35 
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coordenadas geográficas; sF,+d, 5 -"+$c3 % 
2 - Verificação visual quanto a gravação da programação dihia e documental apresentado 
pelo representante da entidade; 
3 - Foram feitos registros fo togr~cos  da emissora (Anexo 1); 
4 - Os procedimentos e métodos para as medições constam no Manual do Agente de 
Fiscalização - MAF. 

OBS: O Se17riço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos também foi vistoi-iado, de 
acordo com o Laudo de Vistoiia e Termo de Notificação ns. 0002/G020080114. 

5.2. Resiiltaclos obtidos: 
Dos exames realizados, verificou-se que a entidade apresentou irregularidades técnicas 
conforme Laudos de Vistoria n. 0001/~020080114 e 0002/~020080114 (Anexo 2 e 3), a 
seguir enumeradas: 

1 - Condutor externo da linha de transmissão sem aterramento; 
2 - Tolerância da frequência da portadora acima do permitido; 
3 - Gabinete com as partes expostas ao operador sem aterramento; 
4 - Ausência de Placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a tensões maiores 
que 350 volts; 
5 - Endereço do estúdio principal diferente do autorizado; 

SERVIÇO AUXILLAR: 

1 - Endereço da estação transmissora diferente do autorizado; 
2 - Tipo da antena e azimute diferente do autorizado; 
3 - Indisponibilidade do relatório de conformidade. 

5.3. Efeitos ein i4elaçRo ao objetivo da fiscalização: 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

~uxil iar  de Radiodifusão e Correlatos operando com características técnicas diferéntes do 
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projeto técnico aprovado pelo Ministério das Comunicações (MC). 

Número: 
03 87/2008/E 

Data: 

I' --1 

5.3.2. Para O osuaiio 

Não se aplica. 

5.3.3. Para a Adniinistração Píiblica 

O Laudos de Vistoria ns. 0001/G020080114 e 0002/G020080114 serão encaminhados 
para a Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, para as 
devidas providências. 

5.3.4. Parn a Adiniiiistraçiio tlo beiii fiscalizado 
A operação com tolerância da fiequência da portadora acima do permitido (desvio 
medido )pode causar interferênciãprejudicial. 

5.3.5. Benefícios aufeiidos pelo infrator 
A exploração do Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada e a exploração do 
~ervibo AGiliai- sem se adequar ao projeto técnico, isenta a emissora, temporariainente, 
dos gastos com as Taxas de Fiscalização de Instala@ío inerentes aos novos licenciamentos. 

Dos resultados obtidos conclui-se que a entidade FENIX RADIO FM LTDA 
está explorado o Sesviço de Radiodifusão em Frequência Modulada com irregularidades 
técnicas e não está apta para a renovação de outorga. 

6.1. hfinqões e dispositivos infiiiigidos 

1 - Condutor externo da linha de transmissão sem aterramento: Item 5.2.1.1 do RTFM c/c 
AI-t. 122, Item 34, do WR; 
2 - Tolerância da fiequência da portadora acima do permitido: Item 3.2.3 do RTFM c/c 
Art. 122, Item 34, do RSR, 
3 - Gabinete com as partes expostas ao operador sem atersamento: Item 7.2.1 "n" do 
R T M  c/c Art. 122, Item 34, do RSR, 
4 - Ausência de Placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a tensões maiores 
que 350 volts: Item 5.3.1.1 do RTFM c/c Ai.(. 122, Item 34, do RSR; 
5 - Endereço do estúdio principal diferente do autorizado : AI.(. 122, Item 34, do JRSR e 
a1.t. 2' da Portara MG 26/96. 

SERVIÇO AmILIAR: 

1 - Endereço da estação transmissora diferente do autorizado: Ai.(. 46 RSR; 
Data da Impressão 05/11/2008 15:22:35 



Número: 
03 87/2008 

-- 

WLATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 

2 - Tipo da antena e azimute diferente do autorizado: Ai$, 46 RSR; 
3 - Indisponibilidade do relatório de conformidade: Ai%. 18 do regulamento ap 
pela resol~~i io  30312002. 

6.2. Possíveis Saiições: 
Com base nos dispositivos infringidos, as possíveis sanções são: 

1 - Condutor externo da linha de transmissão sem aterramento: Art. 63 "e" do CBT 
(suspensão); 
2 - Tolerância da frequência da portadora acima do permitido: Ai%. 62 do CBT (multa); 
3 - Gabinete com as partes expostas ao operador sem aterramento: Art. 63 "d" do CBT 
(suspensão); 
4 - Ausência de Placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a tensões maiores 
que 350 volts: Art. 63 "d" do CBT (suspensão); 
5 - Endereço do estúdio principal diferente do autorizado: AI$. 63 "e" do CBT 
(suspensão). 

1 - Endereço da estação transmissora diferente do autorizado: Ai%. 63 "e" do CBT 
(suspensão); 
2 - Tipo da antena e azimute diferente do autorizado: Art. 63 "e" do CBT (suspensão); 
3 - Indisponibilidade do relatório de conformidade: Art. 62 do CBT (multa). 

Técncia no 0001 G020080114 e 000260200801 14. Os autos serão encaninhados para o 
Ministério das Comunicações para as devidas providências. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Anexo 1 - Registros Fotográscos 

Anexo 2 - Laudo de Vistoria e Notificação de Irregularidade ns. 0001/G020080114. 

Anexo 3 - Laudo de Vistoria e Notificação de Irregularidade ns. 0002/G020080114. 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZACÃO DO TRABALHO 

LEANDRO RODRIGUES BELO 

RONAN CARVALHO JUNIOR 

Data da Impressão 0511 112008 15:22:35 
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ADVOCACI 

PROCESSO No 53000.023298/2008 

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA 

EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - FÊNIX 

RÁDIO FM LTDA. - REQUERIMENTO INTEMPESTIVO 

- NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA ENTIDADE 

ACERCA DAS IRREGULARIDADES APONTADAS 

PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇ~ES CONSTANTES DO 

RELAT~RIO DE FISCALIZAÇÃO DE FLS. 1731179 - 

PRESENÇA DE OBSTÁCULO AO PROSSEGUIMENTO 

DO FEITO - COMUNICAÇÃO A SECRETARIA DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA PARA 

ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS - PELA 

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações, por intermédio da Informação no 5 19/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, constante às 

fls. 15811 61, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Fênix Rádio 

FM Ltda., o qual pleiteia-se renovação de outorga para exploração do serviço de. radiodifusão 

sonora, em Freqüência Modulada, no Município de Ipameri, Estado de Goiás. 
h 



2. De acordo com o que se antevê ao compulsar os autos, trata-se de requerimento 

encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, no sentido de pleitear a 

renovação do prazo da outorga atinente à exploração do serviço de radiodifusão sonora, em 

Freqüência Modulada, prestado por Fênix Rádio FM Ltda., no Município de Ipameri, Estado de 

Goiás. 

3. Há que se enfatizar, preliminarmente, que a requerente já é executante do serviço de 

radiodifusão sonora, em freqüência modulada, com permissão outorgada através da Portaria no 473, 

de 29 de setembro de 1988, publicada no D.O.U. de 30 de setembro de 1988, já renovada pela 

Portaria no 29, publicada no D.O.U. de 26 de abril de 1999, com deliberação do Congresso Nacional 

através do Decreto Legislativo no 156, publicado no D.O.U. de 28 de maio de 2001. 

4. Ademais, cumpre explicitar que a possibilidade de renovação de outorga encontra 

abrigo no comando previsto no art. 3O do Decreto 88.066183. 

5. Oportuno, ainda, informar que o presente requerimento de renovação, assim como os 

demais documentos a ele acostados, já passaram pelo crivo da análise realizada por parte da 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, ao que, entendeu aquela 

Secretaria estarem presentes todos os documentos exigidos ao deferimento do pleito renovatório, 

conforme pode-se denotar através da Informação no 51912008/COSMS/DEOClSCE-MC. 

6. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria suú exnmirze. 

DA VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS E DOCUMENTAÇÕES 

NECESSÁRIAS AO DEFERIMENTO DO PLEITO RENOVATÓRIO 

7. Convém esclarecer que o exame do pedido de renovação, além de outras 

verificações, deverá ater-se, primordialmente, à presença dos requisitos exigidos para que possa 

haver seu pleno deferimento. Dentre as sobreditas determinações legais exigidas pelos diplomas que 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputado 

8.2121199 1 ; na Lei 8.03611990 e, ainda, aquelas hospedadas no Decreto no 88.066183, vejan;r~?$;s 

"a) Requerimento assinado pelo representante 
interessada, tempestivamente dirigido ao Minist 
Comunicações; 
b )  Declaração de conhecimento e adesiio às cln'usulas 
baixadas juntamente com o Decreto no 88.066, que 
regulariio as relações de concessio~zn'rias e pernzissionn'rias 
com o poder outorgante no novo período de exploração do 
serviço; 
c )  Certificado de quitação com a contribziição sindical 
relativo ao empregador ou comprovante de recollzime~zto 
dos últimos cinco anos; 
d)  Certificado de quitação com a corztribuiç2o sindical 
relativo ao empregado ou comprovante de recolhimerzto dos 
últimos cinco anos; 
e )  Laudo de ensaio dos transmissores, acompanl~ado da 
correspondente Anota~iio de Responsabilidade Técnica - 
ART, quitada; 
f) Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
g) Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 
$5; CF; 
h)  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - 
INSS; 
i )  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; 
j)Prova de regularidade para com a Fazerzda Federal da 
sede da entidade - certidiio negativa de tributos emitida 
pela Receita Federal; 
1)  Prova de regularidade para com a Fazerzda Federal da 
sede da entidade - certidão quando 6 dívida ativa da Ul~iGo, 
de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
m )  Prova de regularidade para com a Fazenda Estad~tal da 
sede da entidade; 
n )  Prova de regularidade para com a Fazenda M~i~zicipal da 
sede da entidade; 
o )  Cópia da Relação Anual de Infornza~ões Sociais - RAIS; 
p)  Docunzentos atzializados reijelaizdo a conzposição 
aciondria da emissora e eventuais alterações lzavidas em 
seu contrato social durante o período de ijigêrzcia da 
outorga, ou, no caso de fiuzdação, cópia at~ializnda do 
estatuto. " 

Nota no 0073 - 1 . I  3 12009- DPF 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

8. Ocorre que ao compulsar os autos em busca da documentação necessária à in 

do pleito renovatório, em consonância com o que dispõe as normas legais que tratam da 

verificou-se que após os autos terem sido remetidos a esta Consultoria Jurídica, a Agência Na 

de Telecomunicações - ANATEL, por intermédio do Ofício no 4007/2008/ER07FT 

encaminhou Laudo de Vistoria Técnica, contendo Notificações de Irregularidade Técnica no i 
0001/G0200080114 e no 0002/G020080114, bem como cópia do relatório de fiscalização no 11 

I f i  

0387/2008/ER07FT referente à vistoria realizada na entidade. 

111. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

9. Dessa feita, diante do que fora acima exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão 

setorial da Advocacia-Geral da União, tendo em vista que a documentação colacionada aos autos 

pela ANATEL ainda não passou pelo crivo da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, I 
1 

dado o fato de sua juntada ter ocorrido após a remessa a esta CONJUR, sugerimos o devido retorno 

dos autos à referida Secretaria, a fim de que possam ser adotadas as medidas pertinentes ao 

esclarecimento das irregularidades apontadas no sobredito relatório. 

10. A consideração s 

De acordo. A consideração superior. \ 
Em 23 I O 1 12009. 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica - substituta 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo à ria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
para as providências de sua alçada. 
Brasília, 3 /!;i 22009. 

ARA 

Nota no 0073 - 1 . I  3 / 2009- DPF 



SER VIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINIST&RIO DAS C ~ ~ M U N K A G ~ E S  
SECRETAHA DE SEI? WÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETRONICA 

DEPAR TAMENTQ DE 8 UTQR GA DE SER VICOS DE C ~ I U N I C A ~ Ã O  ELETR 
GRUPO DE TMBALHO PEMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

Esplunada dos Miiiistél?os, Bloco R Anexo B - 3"midar -Ala Oeste 
CEP 70044-900 - Brasilia -DF 

Tel; (61) 311 6000 

Oficio n$b /-7 12009-GTPOICOREV Brasilia, .$o de ionar& de 2009. 

A 
FENIX RÁDIO FM LTDA. 
Praça da Liberdade, no 25 - Centro. 
Ipameril GO 
CEP: 75780-000 

r Referência.: Processo n q 3  000.023298/2008 (renovação de outorga) 
Serviço: FM 
Localidade: Ipameril GO 

Prezados Senhores, 

Em atenção à solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do 
qual essa entidade requer a apreciação da documentação relativa a renovação da outorga do 
Serviço acima mencionado, solicitamos o envio de declaração informando a este Ministério se já 
foram sanadas as irregularidades apontadas nos Laudos de Vistoria Técnica no 
000 160200801 14 e 0002G020080114 (cópias anexa), firmado por profissional devidamente 
habilitado para tanto, para que possamos dar continuidade ao referido processo. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da exigência referida, 
sem o que o pedido constante do referido processo não terá prosseguimento, ficando os prejuízos 
decorrentes sob a responsabilidade dessa eqtidade. 

I 
\ 1 
\ i \ Atenciosamente, 
l 
i i 

V A & E ~  RABELO 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

SCEIDEACIGTPOIJAS 



M ~ I S T E W O  DAS C O M ~ ] I C A F ~ ; ~ ~ E S  
S E G ~ T  DE SERVICOS DE COMUNICACÁO ELETR~NICA 

UTORGA DE SERVICOS DE COMUNICAÇAU DEP-kRT AMENTO 

Memorando n" /.ii -3 /20091DEOC/COREV-hllC 

Ao Departamento de Avaliacão e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas. 
~ F E R ~ N C I A :  Processos no 53000.02329812008 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
I objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada, na localidade de Ipameril GO, de interesse da FENIX RÁDIO FM LTDA, 
constatou irregularidades técnicas, conforme cópia em anexo, motivo pelo qual solicitamos as 
providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que concerne à apuraqão de eventual 
infração. 

Atenciosamente, 
h$ / i BT 2 3 i i3 o$. 8 1; :d i,! i. i ~ . j  i-: e 3 - - -  ~ e &  . . . A  c;: -i;: ::; . DF 
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: : j  :i,!?: i:+..-/ i;[ -.. . .- .--  
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[ ,! I' - 
VANEA 11;26h~Ó 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
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1 .  1 - Rrizào Soi:iai (;t~:toi.izncln): 11 FNCC !i.lU>[i.) FM LTljil .- 
Li. 

1.3 - Eiid~i. i .~;~ (sccle): PRXCA D A  I,lBERD,-\DE N. 25 - CEl.ITRO c E p : - -- -* ea,-~,j&i 
C iilatit : p~:',[ Z 1 UF: C 0  Te:.: "Q.. --"-.-A- 

--- 
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i S;iriçnr> 5lhxixii;l 
Llrscric.,3o t i o  Itet~i 1 Sl'T i Eilc~u~(f~.;~nieii tu I 

-. 
Pre\.is t i l  ~- i 

2.1 - Endereyo: 
A~itorizado: MORRO D A  EMBIL4TE1, 

Cidade: IPAI\/IERI UF, G~ CEI-': -------a-- 

- - -- - - 

Verificaclo hlOKKO DA Ei\/lBRATEI, - -7 
Cidacle: TPAMERI UF: GO CEP: - 

- 

2.2 - C l ~ i ~ ~ d , ~ i i i < L ~  Geogrificiss 
- -- - . 

Latitude 
Longitude 1 48" 07.O1'\V 1 48" 10' 05.(;"%- 

Art. 122, Iterii 34 I Art. h3 .'e" do CR'I' 
cio RSR (rjuspençào) 

3. Cai,;zcterístiçai Téclnicas d a  Eitaçiio Ti'ansiniu\;on'a 
I I ( I tem3 l e 3 3 1 d o  1 *Ml,j 1 100,5 

I 
3.1 - Freqiiência d e  Operação (MHz) I R R 1 l:bl cic Art 122, 

-- 1 TI, 34, do R ~ R  1 
3.2 - Siséersma 'Irradiante 
3.2.1 - Sisfenaa 1rradi:ante Prisacipal 
3.2,I.l -Antena 
- - -- - - - - - -- - - ----- P -- L 

3.2.1.1.1 - Fabricante TEEL 1 
3.2.1.1.2 - Modelo BECP - 4L / ---------- 
- --- -- -- - - -- ---- -I 
3.2.1.1.3 - Quantidade de Elementos - - - - -- .- -- 

04 r 1 
i R 

3.2.1.1.4 - Altiira (centro geométricolbase da ' 1 45,0 1 45,O torre - solo) [iiietsosj , I 
I ' -  

------ - ..i - .  - -L I 

3.2.1 . I  .5 - Azin-ilite de Orientação . (NV) 1 135" i I - -  130" / 
3.2.1.2 - Linha de  Transinissão . Prilicipal 

~p - 

3.2.1.2.1 - Fabricante ~ ~ z - ~ -  . - h1 A 

3.2.1.2.2 - Modelo i I '.In 
- I-_:-:::- I2---:1zz. .:L-_- 

3.2.1.2.3 - Proteção contra choq~ies elétricos 
(concli~tor exteriio da Linha cle 7'rançi~iiss50 lirsado terra). 

Iterii 5.2.1. I do 
KTFM c/c Art 122, 
Item 34, do RSR. 

1 h r t .  h7 ..e'' do CRT 
/ (SiispunsBo) 

item 5.2. I. I do 
RTFM c/c /\ri. ! 22, 

Iteni 34, do RSR. 

3.2,2 - Sistema Irradiante Auxiliar I I 
I I 

i 

3.2.2.1. I -- Fabricante j _ _ _ _ - _ _ _ _ I I 
- L  I 

3.2.2.1.2 - WIoclelo I _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  - - - - - - - - - - ! i Itein 5 2.1.1 do I 
- -~ - > 

i 1 li.i.L;ivI cic çkt. 122, , 
3.2.2.1.3 - Quantidade de Eleinentos i _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  i -----_---- NA , item 3.1, do {<SR. i 

_______._._L ---, -- --I 

3.2.2.1.4 - Altura (centro geométricoibase da ---------- 1 
I I 

, ---------- I 
torre - solo) [rnetros] I - ~ . .  - -  4 

3.2.2.1.5 - Aziniate ?,e Qrientaçào ("NV) ---------- ' 
I 

. - - s Y  ---. 
I ---------- 

I>egcndn. SIT = Situacão Situações: R (regtilar) í (irregular) NV (não verificad~~) IT,l (não se aplica) P á g i n a  l i 5  

RFFCE'RFFT: SRF- L T'1fi\/ I éisiio Ozi~ziiTl'~~'?nil' 
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Á: Coorcleaiaçiio tle Renovação e Revisão cle Outorga. 
I Assuilto: AnWlise tle clociiiiieritos relacioiiaclos ao processo cle Renovação cle Ou torg:i. 

Ref.: Processos 11" 53000.023298/2008 - Renovação e ao Meniorantlo no 743/2009. 

Coin a fiiinlitlade tle possibilitar a iilstiução da aniilise do processo tlc Rc~iovn$ão cle 

Oiitorga da Fêilis Ráclio FNI Ltda, Einissora de Radiodifiisão Soiiora em Freqciêricin Motliilada - FWI. 

prestado no Muiiicípio cle Ipaiiieri, Estado cle GoiBs, iiiforniamos que foi instaurado processo cle 

Apuração de Tiifi.ação (PAI) no 53000.02138112009, referente ao Laiiclo cle Vistoi.ia Téciiicti 11" 

O00 1 G020080 1 14 e cle SARC 11" 0002G020080 1 14. 

Tiifoi.mamos aiiida que as irregulai~idacles apontadas lios reSei.iclos Iaciclos são pashí\!eis 

cle peiia de Niiillta c Siispciisão. 

Cooideiiadora de Cotitrole de Processos e 1nfrac;ões. 

0252 - GCC - SELARIDICATICOATEICGAOIDEAAISCEIMC 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permiss&%fiP 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de ~adiod;fàsão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento *'as 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): FENIX RÁDIo FM LTDA. 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 
LOCALIDADE: IpameriIGO 
PERÍODO: 3010912008 a 3010912018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02329812008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 2610111 983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Fls. 03 I 
Fls. 05 

ok 
Fls. 83 a 87 - 

a ,, 

5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es); Fls. 15 a 17 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

Fls. 21/22 
(faltou do 
laudo de 
vistoria) 
Fls. 18 a 20; 153 a 
169 (laudo 
0001G020080114 
- irregular) 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

I 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; I Fls. 06 1 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I I 

Fls. 23; 139; 
146 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal: 

Fls. 25 

Fls. 26 
A 

I 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Fls. 27 

Fls. 28 

Fls. 29 a 77 

Fls. 88 a 138 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, !j 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

Fls. 11 a 15 

Fls, 07 



I os res~ectivos documentos de comtlrovação; I .L A * .  

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação delMemorando 

defeimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria~Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infiações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

elaborado aos 
31.08.09 

i com "X". 

I 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, CQMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL, se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
iuntada aos autos? 

Brasília,DF, 3 1 de agosto de 2009. 

( ) SIM 

) N ~ O  

Técnico de Nível Superior 
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& Menu Pr inc ipa l  v SRD »» Con~uItas »» Geral I n~e" ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: GO 
Município: Ipameri 

Freqüência: 100,5 MHz 
Classe: A2 
Canal: 263 

Dados da Entidade 
Entidade: FENIX RADIO FM LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323035213 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 
Dados da Entidade 

CNPJ: 101827872000190 1 4 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 13030094715 
CNPJ: 01.827.872/0001-90 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 
último 

Licenciamento: 

Razão Social: FENIX RADIO FM LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 75780000 Logradouro: PRACA DA LIBERDADE 

Número: 25 Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: Ipameri Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 62 4511817 

UF: GO 

Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 75780000 Logradouro: PRACA DA LIBERDADE 

Número: 25 Complemento: Bairro: CENTRO UF: GO 
\ 

Município: Ipameri Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 1-18171 Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 3010911998 

ContratoIConvênio: D 
SCRAD Técnico: 110203 1 

Data Limite 
Instalação: 

Fistel: 113030094715 1 
Documentos Emitidos 

Número do Processo: 4 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão 

Outorga 4 

Natureza 
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Transferência 
Indireta 

Renovação (1 

Renovação (1 

Autoriza o Uso 
de td 10111212003 4 108/12/2003 Radiofreqüência 4 <-:$ ,,;-y&, ... ;> 
e Consolida as 
Características 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciarnento 



I 
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\ i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ 9 

I 

r 

I! 

I 
Memorando n q  6dY V' /2009/DEOC/COREV-MC 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos no 53000.02329812008 

Informamos a V.Sa, que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em FM, na localidade 
de Ipameri, Estado de Goiás, de interesse da FENIX RÁDIO FM LTDA., constatou 
irregularidades técnicas, motivo pelo qual solicitamos as providências desse Departamento 
cabíveis ao caso, no que concerne à apuração de eventual infração, informar a esta Secretaria 
se tais irregularidades já foram sanadas. 

Atenciosamente, 
$8 ,t.; ; T 5 j 9 2.k. a 12 2 fj 3 f.4 i 12- C :'J E 3 

SR;~, $[~.i,4 - u. 
~:t:zu-gq 4 8 ~  -3.3~3 ,<pnr Q r: - .,. o;... 'L;? . i..-* li i F. L _I.. -L.ei%!Liijii.-13, 

T&'-pwã's ;T%2ip-:d 9% .i... ; 7, U - S s  ,.-" ?Jr.?* ." -. .v--.. ...A .ir;?.4%g ;i;lii33pL;u' ,i<Iz~~$J,!ZF klj 

29My3$;5994?j :.A? , 



MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

Brasília, de 5- 81 -*"e 2009. 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPAíDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.02329812008 ( x ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: FENIX RÁDIo FM LTDA. 
Serviço: FM 
Localidade: IpamerilGO 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitarnos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. níh 

i ~ . i i ~ T ~ ~ i l ~  ofi Y C ~ ] ~ ~ I . . i [ i ; : b .  c i 3 ~ 8  Atenciosamente, 
ER!J, 8fLj.4 . DF 

53@,@Q i3&EsQ&fiosg a& 
sE&Tf!D.f!.Biii.&~ )EOi3.&@ .!a.:Go-qjgjE 
7,: ,yp 1 ?!..,lri14-4:iY:~$g. .-,r. " - 

Pós-Outõfgã- ' -  " " - 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, I 1 

ASSINATURA 



ILUSTRISSIMA SENHORA 
DOUTORA VÂNEA RABELO 
COORDENADORA GERAL - GRUPO DE T 
PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

Referência: Ofício n." 261712009 - GTPOICOREV - Processo n." 
53000.02329812008 

/ ;^;ii.:i':;T$ R i 3  8 im:!7k4 .. >:# 1 .,~ .a~al= . : !J .  : ! , i 1  c ' :-. :..-'. JC.:; 

3 %.'I r; ri.. 1.2, .. i F 
;c.: 7: .> ,í;: .:> .I. rp +.zLi<?431-C - - 

7;L: ..., \:L? 8.{,"4,".: ..p.2,::,: J::~J\$~: ..'I :j 

"r" F FL 3 -* a-" s g ,Fp g ~ . h , ~ ) g  $?-\? 

Sg,jct:j;jgg9-j5 

FÊNIX RÁDIo FM LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o número 
0 1.827.87210001 -90, com sede na Praça da Liberdade, n." 25, Ipameri, Estado 
de Goiás, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em fiequência 
modulada na localidade de Ipameri, Estado de Goiás, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS, 
vem, respeitosamente à presenga de Vossa Senhoria apresentar a declaração 
firmada pelo profissional habilitado. 

Brasília, DF, 30 de julho de 2009. 
h 

DE ABREU CHAGAS 
Sócio Gerente 





ESTIVE VISTORIANDO A ESTAÇÃO DA PERMISSIONÁRIA FENM 
RÁDIO FM LTDA., NA LOCALIDADE DE IPAMERI, ESTADO DE 
GOIÁS E DECLARO QUE AS IRREGULARIDADES CONSTATADAS 
PELOS LAUDOS DE VISTORIA TÉCNICA N." 0001G020080114 E 
0002G020080114 ESTÃO DEVIDAMENTE SANADAS. 

BRAsÍLIA, DF, 12 DE JUNHO DE 2009. 

CREA NACIONAL 0702342530 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOÇ 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FENIX RADIO FM LTDA 
CNPJ: 01.827.872/0001-90 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a serapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 14:41:19 do dia 26/04/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/05/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htt~://www.anatel.aov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

I 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CeidaoPositivdceidaoasp?NumCNP JCPF. 26141201 0 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE 
PROCESSOS DE RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E 

DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8.036190 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADA: FENIX RÁDIo FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: IPAMERUGO 
PERÍODO: 30/09/2008 a 30/09/2018 
PROCESSO No: 53000.023298/2008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

da concessionária ou permissionária com o Poder coicedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, @ 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

r 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; . 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTADA 
03 

05 

14-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 163 a 67 I 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

58 a 62 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 121 e22 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 15 a 20 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

de alteração de características 

108 a 112; 114 a 
116 (Anatel- 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

Irregular) 



técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 06 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 24 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 25 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 26 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 27 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 28 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 29 a 57 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 68 a 93 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratofEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 07 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

11 a 14 

04 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 10 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 08 e 09 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrdnica - D E U  acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 

1 interessada, relativos a infiações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

i deferimento do pleito referente à renovação; 

23- ~ransferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalado(s) com " X .  

I 

Brasília, DF, 26 de abril de 2010. 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao oficio de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Estagiária de Direito 

() Sim houve 
resposta. 

() NÃO consta resposta. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
b 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E OUTORGA - COREV 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE -SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

Memorando nQ 2 03 120 1 OICGOUICOREV-MC 

Em 435' de .p l?~;a de2010. 

A Coordenação de Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 

ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 

I REFERÊNCIA: Processos no 53000.0323 9812008 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na localidade de Ipameri, Estado do Goiás, de interesse da Fênix Rádio FM LTDA, 
constatou irregularidades técnicas (Laudo de Vistoria Técnica no 001G020080114 e Laudo no 
002G020080114), portanto, foi instaurado o Processo de Apuração de Infração sob no 
53000.02 138 1/2009, cujas irregularidades apontadas são passíveis de penalidade de multa e 
suspensão conforme Memorando no 430, motivo pelo qual solicitamos seja informado a esta 
Coordenação Geral sobre a possibilidade de saneamento de tais irregularidades. A entidade 
apresentou declaração (fl. 141) no sentido de que as irregularidades estariam 
devidamente sanadas. 

Atenciosamente, i /  
!I 
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FÊNIX r 10 FM LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o número 
01.827.87210001-90, com sede na Praça da Liberdade, n." 25, Ipameri, Estado 
de Goiás, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em fiequência 
modulada na localidade de Ipameri, Estado de Goiás, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador PAULO ROBERTO DE ABREU CAAGAS, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar a declaração 
firmada pelo profissional habilitado. 

Brasília, DF, 30 de julho de 2009. 

Sócio Gerente 



VISTO 
IO FM LTDA., NA E0CALTI)AI)E DE IP 

GOIÁS E DEClLARO QUE AS 
BELOS LAUDOS DE VII 16020080114 E 
00026020080114 ESTÃO 

t 

I B R A S ~ ,  DF, 12 DE H 0  DE 2009. 

NETO 
CRIEA NACIONAL 0702342530 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTMDAS 
PELA ANATEL 

FENIX RADIO FM LTDA 
01.827.872/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:24:38 do dia 17/12/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/01/2011. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais~adaConstdce~idao.asp 17/12/2010 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Nome Fantasia: Tioo de Usuário: Intearal 

N O  Ato Tipo do documento Órgão 

Número do Process 

a 1- 4 130/09/19881 Outorga 4 

c 126/09/L9971 ( 113/10/1997 Transferência Indireta 4 

4 Cl\l " 4 4 Renovação 4 I r i r .  - 4 

9 1-12 

i3 Característica da Estacão Instalad 

>> Endereqos 

Estacão Transmissora 
Endereço 

País: Brasil 
Cep: 00000000 Logradouro: MORRO DA EMBRATEL 



ODIFUSÃO - [SIS vers 

OBS.: Para consultar produtos, Cliaue Aaui. 

Linha Transmissão 

Fabricante: TAi3F:ICÁRiIE Ii'!I'W(PJ r i)? 

Modelo: 0 1  i Impedância: ohms 

Comprimento: 11 rn Atenuação: L_____] dB/100m 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 17/12/2010 



18 m m m 
19 m m m 
20 I m m 
21 m m 
22 m m 
23 m m 
24 m 0 u 
25 m 0 m 
VM 11711 piiT-'.1 

>> Estação Auxiliar 

Antena Auxiliar 
Transmissor Auxiliar 
Linha de Transmissão Auxiliar 

>> Número do Processo e Observaqões Gerais 

Num. Processo/Observaqões 

>> RDS 

RDS 

>> Responsável Técnico 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES  li 

sEcmTARIA DE SERVIços DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA $*:,r$- .__-- , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔWA 6 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS "* C 

Processo: 53000.023298/2008 
Interessado: FÊNIX RÁDIo FM LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga - FM 

Localidade: IPAMERI - GO 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela FÊNM RÁDIO 
FM LTDA , permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
cidade de Ipameri, GO, utilizando o canal 263, classe A2, aduzimos o que segue: 

a) Em 03/06/2008, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga solicitado 
pela entidade, para o período de 30/09/2008 a 30/09/2018. 

b) A entidade apresentou em fls. 15/22 Laudo de ensaio do Transmissor Modelo FM 
1000-MIE, fabricante Lys Electronic Ltda, ART- Anotação de Responsabilidade Técnica e 
declaração de profissional habilitado atestando a veracidade das informações prestadas no Laudo 
de Ensaio do transmissor e declaração do Representante Legal, os resultados de medições 
obtidos estão de acordo com norma técnica vigente, o presente laudo foi feito pelo fabricante do 
equipamento RF Telecomunicações Ltda. Após análise do laudo de ensaio constatamos que o 
transmissor principal opera em conformidade com as características técnicas do fabricante, 
estando apto ao funcionamento. 

C) Também em 03/06/2008 a entidade apresentou Laudo de Vistoria Técnica 
acompanhado da ART- Anotação de Responsabilidade Técnica quitada e declaração do 
profissional habilitato e do representante legal atestando a veracidade das informações prestadas 
no referido Laudo Técnico de Vistoria, fls. 18/22. 

d) A entidade passou por Vistoria Realizada pela ANATEL para efeitos de Renovação 
de Outorga, em 0611012008 sendo gerado o Laudo de Vistoria ANATEL no 0001G020080114 
e o Laudo de Vistoria no 0002G020080114, detectando as seguintes irregularidades no Serviço 
Principal Condutor externo da linha de transmissão sem aterramento; tolerância da freqüência da 
portadora acima do permitido; Gabinete com partes expostas ao operador sem aterramento; 
ausência de placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a tensões maiores que 350 
Volts e endereço do estúdio principal diferente do autorizado, quanto ao Serviço Auxiliar de 
Radiodifusão e Correlatos para Transmissão de Programas (SARC-LTP) detectadas as seguintes 
irregularidades, estação transmissora diferente do autorizado; tipo de antena e azimute diferente 
do autorizado e indisponibilidade do relatório de conformidade., sendo as irregularidades 
detectadas passíveis de multa e suspensão. (fls. 1071124). 

e) A entidade apresentou em fls. 1401141 e fls. 1471148, declaração do Representante 
Legal da Entidade e do Engenheiro Responsável à época de que as irregularidades detectadas 
pelos Laudos de Vistoria Técnica 0001G020080114 e 0002G020080114 foram saneadas e 
portanto conseqüentemente a entidade executa o serviço em conformidade com a autórização do 
Poder Concedente. 



h 
n." 63912010 

L 

d 
fl A entidade teve a publicação de seu contrato em 3010911998. 

0 Não constam débitos de receitas administradas pela ANATEL em desfavor da 
entidade. 
2. Diante do exposto, entendemos que as irregularidades verificadas no Laudo de 
Vistoria ANATEL no 0001G020080114 e o Laudo de Vistoria no 0002G020080114 em 
conjunto com as declarações apresentadas no documento no 53000.03493312009 
apresentada em 30107/2009, entendemos que se encontram sanadas as irregularidades 
detectadas e considerando também de que o Laudo de Ensaio do transmissor principal está em 
conformidade com a Norma Técnica e que a Entidade atende aos requisitos técnicos mínimos 
previsto na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo 
de Renovação de Outorga. 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenaqão de Renovação 
e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em 17 de dezembro de 2010. 

AUGUSTO 

De acordo. Encaminhe-se este processo para à Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - 
COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em, 17 de dezembro de 201 0. 

EHAIS JUNIOR 
e Engenharia de Outorgas 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FENIX RADIO FM LTDA 

CNPJ: 01.827.872/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:52:52 do dia 04/01/2011 (hora e data de Brasília). I1 
Válida até 03/02/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.02329812008 ( X ) Renovação de Outorga 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Fênix Rádio FM LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade: Ipameri - GO 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade 110 

período, porém que ( X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVISTA 
53000.00165112010 Multa/Suspensão 
53000.021381/2009 Multa 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília, 04 de Janeiro de 201 1. 

A ON ZANATI DULTRA 
ANALI CNICO - ADMINISTRATIVO 

DE ACORDO: 
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$3 Menu Principal 
. - - - 

V Tela Inical / & Resultado da Consulta - . . - 

Plano Básico - FM 
Ipamerí/GO 

Canal Classe Entidade 

245. E - A4 

263 -..... . A2 FENIX RADIO FM LTDA 

Usuário: - Data: 04/01/2011 Hora: 16:20:23 

ÇRD »>> Consultas >>» Técnicos »>> plano ~ásico menu 'ajuda 

Localídade Fase 

o 
3 

Situação 

B 
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'Diário' Oficial Seção 1 a-feira 28 de m a i o  de 2001 

" para executar serviço de radiodifu- 
sonora em frequência modulada na ci- 
de Atibaia. Estado de São Paulo. 

sonora em frequência modulada na cidade de Ipamen, Estado de 
Goiás. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O Congresso Naciorial decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Portaria no 193, de 

26 de novembro de 1999. que outorga permissão a "Fundação Edu- 
cacional e Cultural Pedrense" para executar, por dei anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência mo- 
dulada. com fins exclusivamente educativos. na cidade de Itápolis. Senado Federal, em 25 de maio de 2001 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" E aprovado o ato a que se refere a Portaria no 187, de 
19 de novembro de 1999,que outorga permissão a "FU;&$O Padre 
Kolbe de Rádio e Televisão" para executar, por dez anos. sem direito 

~ i t a d i  de São Paulo. 
Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
SENADOR JADER BARBALHO 

Presidente do Senado Federal 

Senado Federal. em 25 de maio de 2001 Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader 
Barbalho. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência mo- 
dulada, com fins exclusivamente educativos. na cidade de Atibaia, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

SENADOR JADER BARBALHO 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader 
Barbalho. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 157, DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão ou- 
torgada a "Ridio Três Colinas Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Franca. 
Estado de São Paulo. 

Senado Federal, em 25 de maio de 2001 
DECRETO LEGISLATIVO 
No 155, DE 2001 SENADOR JADER BARBALHO 

Presidente do Senado Federal Aprova o ato que renova a concessão de 
"Rádio Cultura de Divinópolis Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Divinópolis, Es- 
tado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Portaria no 46. de 

23 de janeiro de 1998, que renova por dez anos. a partir de I" de 
julho de 1990. a permissão outorgada a "Rádio Três Colinas Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Franca, Estado de São 

(Of. El. no 045) 

O Congresso Nacional decreta: 
AII. I" É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n0. de 14 

de janeiro de 1997, que renova por dez anos, a partir de 1" de maio 
de 1994. a concessão de "Rádio Cultura de Divinópolis Ltda.' para 
explorar. sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Divinópolis. Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decrelo Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

-- 

Atos do Poder E X ~ F $ B O I ~ O  -. 
: , a d ~  

Paulo. 
Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. - 

Senado Federal, em 25 de maio de 2001 

SENADOR JADER BARBALHO 
Presidente do Senado Federal DECRETO Na 3.822, DE 25 DE MAIO DE 2001 

Senado Federal. em 25 de maio de 2001 Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Jader 
Barbalho, Presidente do Senado Federal. nos termos do ad. 48. irem 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinle 

, 
SENADOR JADER BARBALHO 

Presideiite do Senado Federal 
Altera alíquota%o Imposto sobre Produtos 
Industrializados >.:iPl, ,incidente sobre os . , i. 

.e 
produtos que menciom., ; ,; .,,;,,,i: Faço saber que o Conoresso Nacional aprovou, e eu, Jader 

'arbalho. Presidente do ~enadõ~ede ra l ,  nos termos do art. 48, item 
3. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 158. DE 2001 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nó uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 1V. da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 40, incisbs I e I1 do Decreto-Lei nn 
1.199. de 27 de dezembro de 1971, 

Aprova o ato que renova a outorga de 
"Fundação José Resende Vargas de Rádio" 
para explorar serviço de radiodifusão so- 
nora em onda média na cidade de Rio Pa- 
ranaíba. Estado de Minas Gerais. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NV56. DE 2001 

Aprova o ato que renova a permissão ou- 
torgada a ' Fênrx Rádio FM Ltdn " para ex- 
plorar serviço de radiodifu.;;io sonora em 
freq~iência modulada na cidade de Ipamen, 
Estado de Goiás 

O Cong!esso Nacional decreta: 
AII. 1" E aprovado o ato a que se refere o Decreto sln", de 16 

de maio de 1996, que renova por dez anos, a partir de 1' de maio de 
1994, a outorga de "Fundação José Resende Vargas de RádioQara 
explorar, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Rio Paranaíba. Estado de Minas Ge- 
rais. 

Art. 2" Este Decrelo Legislativo enua em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. ln  Ficam alteradas para os percentuais in- 
dicados as alíquotas do imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 
relativas aos produtos descritos nos códigos abaixo discriminados, 
conforme a Tabela de Lncidência do Imposto sobre Produtos In- 
dustrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 3.777, de 23 de marso 
de 2001. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'" É aprovado o ato a que se refere a Portaria no 29, de 

18 de matço de 1999, que renova por dez anos. a partir de 30 de 
setembro de 1998, a permissão outorgada a "Fênix Rádio FM Ltda." 
para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão 

Senado Federal, em 25 de maio de 2001 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Imprensa Nacional 

SENADOR JADER BARBALHO 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader 
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

hip://w.iii.gov.br einaíl: inBiii.gov.br 
SlG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70G10460, Braçília - DF 

CNPJ: 041 9GG45/0001 M) 

Fone: 0800-61 9900 DECRETO LEGISLATIVO 
No 159, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissão a 
"Fundação Educativa e Cultural de Lazer 
do Alto do Rio das Velhas" para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên- 
cia modulada na cidade de .Sete Lagoas, 
Estado de Minas Gerais. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
1 Presiderite da Repíiblica 

Art. 2n A aliquota do imposto fixada para os 
produtos do Capítulo 68 no ad. 14 bem assim a dos códigos 
6802.21.00, 6802.23.00, 6802.91.00 e 6802.93.90, .ficam ,estabele- 

, . . . 
cidas em: 

PEDRO PARENTE 
Cfiete da Casa Civil 

CARLOS ALBERTO GUIMARÁES BATISTA DA SILVA 
Diretor-Geral 

O Cong~sso  Nacional decreta: 
Art. 1" E aprovado o ato a que se refere a Portasia no 292, de 

9 de dezembro de 1998, que outorga permissão a "Fundação Edu- 
cativa e Cultural de Lazer do Alto do Rio das Veihas" pam executar, 
por dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusãff 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicaçáo. 

- de 10 a 30 de novembro de 2001 Senado Federal, em 25 de maio de 2001 

Piiblicação de atos norinativos 
IÇSN 141 5-1 537 

SENADOR JADER BARBALHO 
Presidente do Senado Federal 

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçáo. 

Faço saber que o Consresso Nacional aprovou. e eu. Jader 
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. item 
28. do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

MAUR~CIO AUGUSTO COELHO 
Coordeiiaclor-Geral de Prodi~ção Iiidtistrial 

- Brasaia. 25 de maio de 2001: 1800 da Inde- 
pendência e 1139 da República. 

DECRETO LEGISLATIVO . . 
No 160 , DE 2001 'L' 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Maluit 

Aprova o ato que outorga permissão a 
Fundação Padre Kolbe de Rádio e Tele- 
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PORTARIA N2 2 9 , de 18 de março de 1999. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6", inciso II, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo n"3670.000329/98, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 3 3" da Lei nq.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 30 de setembro de 1998, a permissão outorgada a Fênix Rádio FM 
Ltda., pela Portaria n" 473, de 29 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União em 30 
subseqüente, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

-- freqüência modulada, na cidade de Ipameri, Estado de Goiás. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
* Nacional, nos temos do § 3" do art. 223 da Constituição. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PIIVIE A AVE A ,i19 



PORTARIA ~ " 8 2  , DE 2 6  DE setembro DE 1997 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1-192.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n~9109.000239/86, 

R E S O L V E :  

Art. I q u t o r i z a r  a Fenix Rádio FM Ltda, permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Ipameri, Estado de Goiás, a efetuar a transferência 
indireta da permissão que lhe foi outorgada, mediante a cessão de cotas representativas do capital 
social para outros cotistas, que passarão a deter o mando da sociedade, conforme previsto no artigo 
103 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Art. 2"provar os quadros societário e diretivo da entidade que ficarão assim 
constituídos: 

COTISTAS 

, i 

P&IO Roberto de Abreu Chagas .- c 4 I - 
Nilson Silva Rosa , I - L -' 

8 '  

COTAS - 
' 

4.950 
I "  

50 

5.000 , , : ,;';!, I 
I TOTAL 

I 
I I Sócio-Gerente: Nilson Silva Rosa 

Art. 3"eterminar, nos termos do artigo 97 do mencionado Regulamento, que a 
entidade apresente a alteração contratual contendo a transferência ora autorizada, arquivada na 
repartição competente, para a aprovação deste Ministério, dependendo dessa medida o exame e a 
decisão de seus futuros pedidos. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua p licação. A 



I$: ' 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS ~^ ;1  *o? ' 
RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS i' 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais - e regulamentares, - bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec, no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Fênix Rádio FM LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: Ipameri - GO 
VENCIMENTO(S) DA OUTORGA: 30/09/2008 
DATA DO PEDIDOIPROTOCOLO INICIAL: 03/06/2008 PEDIDO TEMPESTIVO? 
( X ) Sim 
( )Não 
PERÍODO(S): 30/09/2008 - 30109120 18 
PROCESSO(S) N"(S): 53000.02329812008 

LAUDO DE VISTORIA, DATA: 06/10/2008 
REGULAR?: Não, laudo feito pela ANATEL. 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
r--- LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA 

- 1 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da ( * 

da concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedenie , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983): - 1  
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

3 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

- - 

58-62 

63-67 

15-17 
I 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

6- a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.E.); 
I 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

21-22 
6- b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.V.); 

conformidãde com a última autorização do Poder coricedente,-de acordo com 

ANATEL 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

107-124 
ANATEL 

IRREGULAR 

141-148 
IRREGULARIDADES 

SANADAS 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

Informação 
CGEO 

1 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 1 6 1 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 159 

I 

/ 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 1 28 1 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

24 

25 

26 

27 

I 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

29-57 

68-93 

7 

programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal; 

4 



2 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; C+' 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 

I Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA acerca da existência ou não de 
I processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
1 interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
1 outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de Houve TI 

MotivosíDespacho, etc.; Portaria 482 
de 26/09/1997 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Anterior a 
concedida a partir de 1997; 1997 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE Houve 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, CONIPROVADO POR resposta 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao juntada a 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, partir da 

ainda não juntada aos autos? folha 140. 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com " X .  

Brasfiia-DF, 04 de Janeiro de 201 1. 
, \ 

Zanati Dultra 



?a M~nist@~io das Cornunicai;òes Destaques do Governo 

& Menu Principal SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário : menu aluda 

@ Dados da consulta --- 
Perfil das Empresas - FENIX RADIO FM LTDA 

CNPJ: 01827872000190 

Presidente: 
Endereço: PRACA DA LIBERDADE - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 5.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 5.000,00 

Quadro Sscietário 

CNPJ / CPF 
1 

048.455.107-82 

NOME 

PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS 

153.724.647-04 FRANCISCO JOSE PINHEIRO 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

048.455.107-82 

NOME 

PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

4.950 4.950,OO 

50 50,OO 

Cargo INDICAÇÃO 

GERENTE 

Registro 1. até 1, de % registros 

c7 Voltar - Imprimir $4 Exportar Excel 
. .  . . I i .--. . . iL . .  

Página: [I] [Ir]  [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 ~ f ~ 2 .  
3' 

*2~ 

Menu Principal ÇRD 1 menu ajuda 

Ident.lflca$%o dai Cana! PB 
UF: GO 

Município: Ipameri 

Freqüência: 100,5 MHz 

Classe: A2 

Canal: 263 

Dadas da Entidade 
Entidade: FENIX RADIO FM LTDA 

Nome Fantasia: 

No Estação: 323035213 

Primeiro 
Licenciamento: 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 13030094715 

CNPJ: 01.827.872/0001-90 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 
Último 

Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
EI Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 101827872000190 1 4  

Razão Social: FENIX RADIO FM LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereça Sede 
País: Brasil 

Cep: 75780000 Logradouro: PRACA DA LIBERDADE 

Número: 25 Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: Ipameri Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 62 4511817 

Endereço de Correspondencia 
País: Brasil 
Cep: 75780000 Logradouro: PRACA DA LIBERDADE 

Número: 25 Complemento: Bairro: CENTRO UF: GO 

Município: Ipameri Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1 Fax: -1 E-mail: -1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação 
~30~09,1998 j Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 110203 1 
Data Limite m Número do Processo: 1290000011671986 Instalação: I r 

Fistel: 113030094715 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Outorga -4 

UF: GO 

Fax: 

Natureza 
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1-4 115/03/1999 4 Renovação 4 

1 1 . 5 6 4  Renovação 4 I 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 4 4 
e Consolida as 
Características 

El Característica da Estasão Insta\ada 
Ei Dados do Licenciamento 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionásia, do cum~rimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8,036190 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESS ADO(A): Fênix Rádio FM LTD A 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: Ipameri - GO 
VENCIMENTO(S) DA OUTORGA: 30/09/2008 
DATA DO PEDIDOIPROTOCOLO INICIAL: 03/06/2008 PEDIDO TEMPESTIVO? 
( X ) Sim 
( )Não 
PERÍODO(S): 30/09/2008 - 30109120 1 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02329812008 

ATOS DA OUTORGA: Portaria no 473 de 29/09/1988 (folha 164) 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA: Decreto Legislativo no 156 de 
25/05/2001 aprova o ato a que se refere a Portaria no 29 de 18/03/1999 (folhas 165-166) 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não. 
( )Sim.Transferência Direta. Processo no 
( )Sim.Transferência Indireta. Processo no 

* Os documentos foranz apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
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.d "iiapd - *, 7 ICOREVIGTF'OISCE/20 I I Continuação da Informação No '3 
Interessado(a): Fênix Rádio FM LTDA -n$" 

Processo(s): 53000.023298/2008 
Período(s): 30/09/2008 - 30/09/2018 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissionalhabilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( X) Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Coniprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

JUNTADA 

3 

5 

58-62 

63-67 

15-17 

21-22 

107-124 
ANATEL 

IRREGULAR 

1 ~ 1 - 1 ~ s  

hfg,E,zes 
Sanadas 

157 
INFORMA@O 

CGEO 

159 

6 

24 

25 

26 

27 

28 

29-57 

68-93 
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Continuação da Informação N" 

Interessado(a): Fênix Rádio EM LTDA 
Processo(s): 53000.023298/2008 

Períodols): 30/09/2008 - 30/09/2018 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cun~primento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 7 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 11-14 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

4 

10 

8-9 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente A 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 

160-162 

Folha 167 

~ ~ t ~ ~ i ~ ~  a 

................................................................. 



,/ "" 
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Continuaç50 da infoi-maçio No ,? /COREV/GTPO/SC~201 i L 
<% eh, 

Interessado(a): Fênix Rádio FM LTDA ei 
Processo(s): 53000.023298/2008 

Período(s): 30/09/2008 - 30/09/2018 

7- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 
' 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a docun~eiitação 
instiutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Brasília, 04 de Janeiro de 201 1. 

Analista ~ d c n i  o-Administra tivo I 
,hk / J Conferido. 

ÁLVARO STO DE SOUZA NETO 
Coordenador ile ~ e > m & l o  e ReilisUo de Oiitorgo 

i 
i 

iços de Comunicação 

~oorclenahra Geral 
Griipo de Trabalho Ilzterdepartamental de Atos cle Pós-Ozttorgn 

DE ACORDO. A 



DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA ~ U R ~ D I C A  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENACÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRON~CA 

PARECER NQOl23/AAA/CGCE/CONJUR-MCJAGU) 
PROCESSO NQ530000.23298/2008 
INTERESSADO: Fênix Rádio FM Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de  radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a FENIX RÁDIO 
FM LTDA. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, e m  freqüência modulada, no 
Município de Ipameri, Estado do Goiás. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto n4 88.066183, 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5g, da Lei 
4.117/62. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da FENIX RÁDIO FM LTDA. 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, no Município de Ipameri, Estado do Goiás, relativa aos d e c h i o s  de 
2008 a 2018, 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 473, de 29 de setembro de 
1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de setembro de 1988, renovada pela 
Portaria nQ 29, de 18  de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de 
abril de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo no 156 de 2001, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 28 de maio de 2001. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 09/2011/COREV/CGPO/SCE-MC. 

II - RENOVA~;ÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serv 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5,785172 determin 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacio 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve co 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observ 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5, A renovação da outorga consiste e m  direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066/83, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
§%o, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88,066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 
1- l 

III - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 39 do Decreto nQ 88.066183, 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 174117%). 

10. De acordo com as certidões fiscai's apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 162, 
demonstra que existem processos de apuração de infração em face da entidade, porém não 
resultarão em pena de cassação. 

i 
11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223  da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declaraçBes: i 1 1; , 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxiços, medicamentos e 
terapias, fl. 07; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais e m  sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de  programas educacionais, fls. 11/14; e 

declaração da entidade de radiodifusão de  cumprimento da finalidade constitucional /I  
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a , 
produção independente e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 04; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 10, 

I 
12.  Por fim, cumpre informar: 

< r  
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0 Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência ~ a c i 0 ~ ~ 4 . & 6 '  
Telecomunicações - ANATEL a fl. 163; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Paulo Roberto de Abreu Chagas 
e Francisco José Pinheiro, todos brasileiros natos (fls. 68/91); e na pasta cadastral; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o responsável 
o Sr. Paulo Roberto de Abreu Chagas (fls. 08/09). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 

I requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 30 de 
setembro de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso , 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

À consideração superior 

Brasília, 1 de fevereiro de 2011, 

r Consultor Jurídico. 

de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

ADrrjvo o Darecer Dor seus fundamentos. Encaminhe-se à Secretaria de comunicação 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIPUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

Brasília, ) 0 de maio de 201 1 
Ao Representante Legal da 
FENIX RÁD10 FM LTDA 
Praça da Liberdade, no 25 - Centro 

, IpameriIGO 
CEP.: 75780-000 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.02329812008 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 103, de 2 de maio de 2011, da FENIX -10 FM 
LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, devendo o 
comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 3441-9555, com a 
devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido ato seja publicado 
no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na refesida guia, implicará em que o ato 
citado seja tomado sem efeito, tomadas as em relação aos respectivos autos. 



Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 10/05/2011 09:07:59 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1597048 
Data prevista de publicação: 11/05/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e analise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 



' Boleto Page 1 of 1 

Imprimir Boleto 
-__---_--_____-__--------------------------------------------------------- 

Recibo do Sacado 

Referente a publicação do oficio 1597048 enviado em 1010512011 
Corte na linhalontiihada - - - - _ _ _ - _ _ _ _ _ _ - _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  --- 

PR - Imprensa Nacional 1607-1 155573000-X 
Data do documento I Nodocumento ( Espécie doc. I Aceite I Data process. I Nosso número 

Sacado 
FENiX RADIO FM LTDA 
Praça da Liberdade, no 25 - Centro 
Ipameri, GO - CEP: 75780-000 
Instruções Autenticação mecânica 

Quantidade 
0001 

Especie 

R$ 
Cedente 
PR - Imprensa Nacional 

Local de pagamento 
Pagável em qualquer Banco até o vencimento 
Cedente 

Nosso número 
00000000001597048 

Código do Cedente 
1607-1 155573000-X 

Vencimento 
2010512011 

AgênciaiCódigo cedente 

Valor documento 
242,96 

(=) Valor cobrado 

1010512011 

Referente a publicaçáo do ofício 1597048 enviado em 1010512011 

Vencimento 
2010512011 

Número do documento 
4 

- 

4 I ND I N 1 1010512011 1 00000000001597048 

338041841 805 1 181 124 1 R$ I O001 1 24596 
Instruções 
A publicação somente será efetivada após a compensaçáo bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissáo, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

I 

Sacado 
FENIX RADIO FM LTDA 
Praça da Liberdade, no 25 -Centro 
Ipameri, GO - CEP: 75780-000 I C6d. baixa 

SacadorlAvalista Autenticacão mecanica - Ficha de Com~ensacáo 

CPFICNPJ 
04.196.64510001-00 

Uso do banco I Convênio I Carteira I Especie I Quantidade I Valor Documento I (=)Valor documento 
242,96 

(-) Desconto I Abatimento 

(-)outras deduçóes 

(+)Mora I Multa 

li- IiilI IIIII IIII I I  IIII IIII I I II 
Corte na linha pontilhada .......................................................................... 

(+) Outros acrescimos 

Continuar 

(+) Mora I Multa (-) Desconto I Abatimento (-)Outras deduções 



PORTARIA N-03 , D E  0 2  D 1. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, i10 uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", iiiciso 11, 
do Decreto nQ 88.066, de 26 de jaiieiio de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Adiniilistrativo 
no 53000.02329812008, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei ri" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de setembro de 2008, a permissão outorgada à FÊNIX 
RÁDIO FM LTDA., pela Portaria $ 4 7 3 ,  de 29 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da 

I União de 30 de setembro de 1988, e renovada pela Portaria no 29, de 18 de março de 1999, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de abril de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo n V 5 6 ,  de 2001, 
publicado no Diário Oficial da União de 28 de maio de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, 
Serviço de Radiodif~isão Sonora em Frequência Modulada, no M~inicípio de Ipameri, Estado de GoiLis. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqiieiltes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato soineilte produzirá efeitos legais após deliberação do Coilgsesso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L ~ A  
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

Excele~~tíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ng 
53000.02329812008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à FÊNIX 
RÁDIO FM LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Ipameri, Estado de Goiás, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 30 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à FÊNIX RÁDIO FM LTDA., pela Portaria 112 473, de 29 
de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro de 1988, e 
renovada pela Portaria n V 9 ,  de 18 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 
26 de abril de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo no 156, de 2001, publicado no Diário 
Oficial da União de 28 de maio de 2001. 

2. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodif~~são é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. , 

3. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

4. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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PORTARIA h'! 465, DE 18 DE hlAlO DE i1111 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA N?  463, DE 18 DE RIAIO DE 2811 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
rlnNAI nr: TRANSITO - DENATRAN. no liso das atribtiicõcs qUc ...... .~~ - - 

iiie confcrc o artigo 19. inciso I, da Lci NV.503. de 23 de setembro 
de 1997. que instituiti o Ciídigo de Trinsito Brasileiro; 

Considerando o disposto na Rcsolucão N' 370, dc 10 dc 
dcrcnibro dc 2010, do CONTRAN. qiie dispòc sobm o Dispositi!,o 
Aiixiiior de Idcntificafão Veicular: 

Considerando o Relatório dc Ensaio DEA - RE - 0143111 
IMcdides dc rctrorrcllctãncin c análise de conformidade de pcliciilas 
rctrorh-llctivss pnia i,ciculor ni,tomntorcs). clnhorndo pilo Institiilo 
M n i i  dc Tccnoloeia. iinrlcs intcerantes do Processo N" 
8%0.0103441201 I-27, resolve: 

Ar!. I" Aprovar a Pclicula Rctrairclletiva Amarela. marca 
3M DO BRASIL LTDA. para aplicacão cri1 vciculos aulomotorcs de 

, :, .. transporte de carga. reboques c scmi-reboques, com Pcso Bnito Total 
- - . PBT superior a 4.536 Kg. 5om as segiiintes cspcciticacòcs: 
. ~ Marca: 3M - PELICULA RETRORREFLETIVA. AUTO- 

ADESIVA. NA COR AMARELA 
Rcquercnte: 3M DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 45.985.37110001-08 
Endere~a:  Rodovia Anhiinguera. Km i10 
CEP: 13.lRI-900 - Sumaré - SP. 
Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pii- 

blicap%o. 

Oi<L,4XI>O hlOREII<I DA SILVA 

PORTARIA h"64, DE 18 DE RIAICI DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN. no usa das atribui~òes 
legais, c. considerando o disposto na Resolucão N"82. de 26 de 
junho de 2008. do Conselho Nacional de Trinsilo - CONTRAN. e na 
portaria N V 3 l .  de 23 de dcmmbro de 2008, do Dcparlamcnlo 
Nacional de Trjnsilo - DENATRAN. bem como o que coiista do 
Processo Administrath,~ N~0000.017023120Ll-53. rcsol\,e: 

Arl. I" Credenciar. por 04 (quatro) anos. a partir da  data de 
publicii~ão dcsta Porlaria, nos termos do $3" do art. 2" da Portaria N" 
131. de 23 de dczeiiibro de 2008. do DENATRAN. a pessoa jurídica 

AR VISTORIAS LTDA - ME. CNPI - 12.999.00810001-92, situada 
no Municipio de Cninpinas - SP, na Av. Monsenhor João Bnptista 
Marlins Ladeira. 5 -Jardim Trevo, CEP 13.035-530. para atuar como 
Etnprcsa Crcdenciada em Vistoria de Vciculos - ECV na Municipio 
dc Campinas no Estado dc São Paiiin. 

Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua pu- 
biicacão. 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN. no iiso das atribuicòes 
legais. e. considerando o disposto na Resolu$Ho N"2R2. de 26 de 
junho de 2008. do Conselho Nacional de Trãnsilo - CONTRAN. e na 
Portaria N V 3 1 ,  de 23 de dezembro de 2008. do Dcpartamcnto 
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do 
Proccsso Administrativo N~0000.01412612010-81. resolvc: 

Art. I" Crcdenciar. por 04 (qiialro) anos, a partir da data dc 
publicacão dcrta Portaria. nos termos do $3" do ar(. 2" da Portaria N" 

131. dc 23 dc dczcmbro de 2008. do DENATRAN. a firma in- 
dividi~al STEPHANO ALVIM ENNES ME. CNPJ - 11.476.7Y010001- 
00. situada no Município dc São José dos Campoí - SP. iin Av. 
Prcsidcntc Jitscciino Kubilschek, R502 - Vila Taietubo. CEP 12.220- 
000. para atiiar como Einprcsa Crcdenciada ciii Vistoria de Vciculos - 
ECV no h.ltinicipia dc Sào José dor Can~pos e conl'ornic nnigo 4" r' 

I conccdcr prscariiimcnte n extensão da área de atuacão para as 
Municipios dc São Sebastião, Igaratá. Jamhciro. Monteiro Lohato. 
Pmibuna. Santo Antonio do Pinhal. Santa Bmnca e São Bento do 
Sapucai no Estado dc São Paulo. 

Arl. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

Na Portaria NV304 .  de 23 dc dezembro dc 2010, publicada 
no DOU de 27 de dczernbra de 2010. Sccão 1. PBgina 108, onde se 
15: 'Crcdenciar. por 111 (inn) ano. a partir da data dc publicacão desta 
Portaria. nos termos do 83" do arl. 2" da Porlaria N V 3 1 1  de 23 de 
dczembro de 2008. do DENATRAN' Leia-se: 'Crcdenciar. por 14 
(quatro) anos. a partir da dala de ptihlica~ão dcsta Porlaria. n o  
termas do 6 3 V o  arl. 2" da Portaria N V 3 l .  de 23 dc dezcmbro dc 
2008, do DENATRAN'. 

~%ist&io das Comunicacões 

GABINETE DO MINISTRO 

YOI<I;\KI,\ h"t13. l>t: 2 IJE \I,\IO IJE :OII . 

O \IihlSTl10 DF l STA00  DAS ( O\f t  'ilC<\<'i)fS. nti 

USO de sim atribiiiçõer. conforme o disposta na nrt. 5" da Lci no 
5.785. de 23 de jiinho de 1972. c no arl. 6". inciso 11. do Decreto na 
88.066. dc 26 dc janeiro de 1983. c tcndo em vista o quc consca do 
Processo Adniinislrativo n" 53000.02329812008, rcsolve: 

DCSPACIIOS DO >IISISTRO 
Em I8 dc maio de 201 1 

No 95, quinta-feira, 19 de iiiaio de 201 I 

Arl. 1' Fica renovada, de acordo com o ari. 33. $ 3". da Lei 
no 4.117. de 27 de agosto de 1962. por dez anos. a prirlir dc 3 0  dc 
setembro de 2008. a permissão outorgada B FENIX RADIO FM 
LTDA.. pcla Porlaria no 473. de 29 de setembro dc 1988. publicada 
no DiBrio Oficial da União dc 3 0  dc setembro de 1988. e rcnovada 
pela Poriaria n" 29, de 18 de marco de 1999. publicada no Diário 
Oficial da União dc 26 de abril de 1999, referendada pelo Dccrclo 
Legisiativo n" 156. de 2001, publicada no DiBrio Oficial da Unitio de 
28 dc maio de 2001. para explorar. sem dircito dc exclusividade. o 
Scrvico dc Rndiodifudo Sonora ciii FreqüEncia Modulada. no Mil- 
nicipio de Ipameri. Estado dc GoMs. 

~ i t .  2" A cncciiqio do scn-ico de radiodirusào. cujn oiilorgn 
é rcnouadn por esta Portaria. rcgcr-sc4 pcio Código Brasileiro dc 
Tclecaniunica~òcs. icis subscqücnics c sciis rcgiiiainclttos. 

Art. 3" Ertc ato somente produ,irá el'eilos Icgais upóc dc- 
libcracào do Congresso Nacionai. nos tcrnios do \' 3" do art. 223 dn 
Constiiiiicão Fcdcrnl. 

Arl. 4 O  Esta Portaria cntrn cm vigor nu dala dc siia pu- 
blicacão. 

PAllLi) I<LRN.IRI>O S i IK4  

POR'KARII\ N' 107. DE ? DE hlAlO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. no 
uso de suas atrihuiqõcs. conformc o disposto no arl. 5" da Lci n' 
5.785, de 23 d c  junho dc 1972. e no arl. 6'. iiiciso 11. do Decrcto no 
88.066. dc 26 de janeiro dc 1983. c tcndo em vista o que consta do 
Proccsso Adininistrativo no 53000.00595712010, resolvc: 

Art. Ia Fica renovada. de acordo com o art. 33. $ 3". da Lei 
n" 4.117. de 27 de agasto de 1962, por dci: anos. a partir de I" de 
julho dc 2010. n permissào outorgada B RADIO T R ~ S  COLINAS 
LTDA.. pcln Portaria n" 145. de 24 de jiiiho de 1980. publicada no 
Diário Oficial de 1" de juiho de 1980, c rciiovada pcin Portaria nu 
378. de 13 de jiilho dc 2007. publicada no Diário Oliciai da União de 
30 de julho de 2007. rcfcrcndada pelo Dccrcto Legislativa n" 344. de 
2010. ptibiicado no Diária Oficial da União de 14 dc junho dc 2010. 
para excciitar. sem direito de cxclusii,idndc. a Scr\,ico de Rndio- 
difustio Sonora cni FrcqüEncia Modiilada. no Municipio de Franca. 
Estado de São Paulo. 

Art. 2" A cxccucãa do S C N ~ F O  de ndioditiistia, cuja oiitorgn 
6 renovada por esta Portaria. regcr-sc-á pelo Código Brasileiro de 
Telccomunica~õcs. leis subseqüentes o seus regulamentos. 

Art. 3" Estc ato somente produzirá cfcitos legais após de- 
l ibcra~ão do Congresso Nacional. nos tcrnios do $ 3- do nrt. 223 da 
Constit~iicjo Federal. 

Art. 4" Esla Portaria entra ein vigor lia data de sua pu- 
blicacão. 

P:\iiLO BLI<N~\IIDO SIL\.A 

Considerando o disposto no PARECER N!' 0166-2.17/2011/ SJUCGANCONJUR-MCIAGU, c u j ~  fundan~enlos adoto coino razòcs dcsta dccisão. jiilgo rccurso i$ltcrposto na fasc de honlollogn~ão da 
, . ConcorrC-ncia 01312000-SSRIMC. protocolirado sob o n.' 53000.042887/2009. conforme indicado no Ancxo Unico. nos terinos da legisla~ão vigente c das normas cstabelecidas no rcipcclivo Edilal. 

ANCXO UNICO 

Processa I Recorrentr I Ato Ouestionndo 1 Dccisüo 
53710 00056512000 L Silveira c Silvcira & Cia Lida I Dcctsãa quc nnulou o ato de habilitacão da rccorrcntc I Rccurso conhcc~do c não i i ro~ido 

Considerando o disposto na NOTA N." 0124-2.21120i IISJLICGAAICONJUR-MCIAGU C no PARECER N." 0226i20i IISJUCGAIVCONJUR-MCiAGU, ciijos fundamentos acolho como ra7òes dcsta dccisão. 
julgo os recursos interpostos na fase dc hahilita$ão da Concorrincia 02512009-CELIMC, confonnc indicado nas Anexos I c 11. nos termos da legislação vigentc e das normas eslabciccidas no rcspcctivo Edito). 

ANEXO I - RECURSO CONTRA A PROPRIA ~ A B I L I T A Ç Ã O  

Proccsao I Rccorrcntc 1 Dccido 
53000.05909312009 Módulo Comunicacão Lida. Recurso conliccido c não r>iovido 

ANEXO 11 - RECURSO CONTRA A HABILITA~ÃO DE TERCEIROS 

Processo I Rccorrcnte I Rccorridn 1 Decisão 
53000.05909U2009 Nosse Rádio dc Tercsina FM Ltda. Rcdc Ilha dc Coiiiunicacão Ltda. I Rccitrsn conbccida c não nrovidn 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES tital, de Mauro Porto Mcirelles Lcitc. CPF n" 742,739.060-15 para DESP.4CttO DO PRESIDENTE 
CONSELHO DIRETOR Hcnrique Mcnegotto Loren, CPF n" 207.462.530-87 e RaCacl de Si. Em 23 de Ccvereiro de 201 1 

ATO N' 3.2flS. DE Ih I>E hl.ilíJ l>E 21111 
CPF n" 756.178.620-49. A aprovacão nzo eximc a reqiiercnlc do 
cumprinicnto das demais obriga~òes legais c rcgulaincntarcs a que sc ~ ~ ~ 2 ~ 2 A p ~ ~ 7 $ 5 ~ ~ 4 ~ : 0 ~ i $ 0 ~ { ~ f ~ ~ ~ 0 ~ ~ ~  

Proccsso n" 53500.02962412009. Aprova a osteriori a trnns- sub'nc'ida perante no iiso de suas alribiti õcs legais, rcgulemcntares c rcgiincnta,~. exa- 
ferbncia do controle societbrio da cinprcsa VIAVE~ORIAL INTCR- niinando o Pcdido de kcconsidcrecào oprcscntado pela BRASIL TE- 
NET LTDA. CNPJ.nm, lO.864.69910001-91. prsrtadora de Scrvico dc iIONAL[)Cl ZiIOTA S.\RUINDLI<(i LECOM SIA - FILIAL DF. CNPJIMF n" 76.535.764/0325-911, Con- 
Comuntca~.ão Mulumidia, constante na Segunda Alteracão Contra- lxrcsi , iv~~c d o  ( ,,\v,eibcm cczsionária do Scri,ico TclcFònico Fixo Coinutndo - STFC no Sctor 25 

Este docuincnto pode ser verificado no endcrcgo elelrdnico http:Ilwwiv.in.~.Waimtic~himl, Doci~mento assinado digitalmente confomic MP n' 2.200-2 de 2410812001. qiie institui n 
pclo código 0001201 1051900104 lnfraestnitura de Chavcs Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N.' 9 '5 20111 CGLOI DEOCI SCEI MC. 

Ref. Processos nos 53000.02329812008 
Entidade: FENIX RÁDIO FM LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à FENIX RÁDIO FM LTDA., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Ipameri, Estado de Goiás, foi renovada por meio da Portaria no 
103, de 2 de maio de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 subseqüente, 
e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente 
processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de maio de 201 1 
' $.r\ 

Coordenadora-Geral de' Regime Legal de Outorgas 



* 
, ( 

STÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 32 1-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício nQ 1 8 120 1 1 /GM-MC 
Brasília,llde julho de2011. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente ii transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



/'/ Atenciosamente, i 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLS 
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